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BemBemBemBem----vindo à vindo à vindo à vindo à Too SegurosToo SegurosToo SegurosToo Seguros    
    
    

O nosso desejo é garantir que você conheça tudo sobre este seguro, 

inclusive os direitos e obrigações, assim reserve alguns minutos para ler e 

conhecer todas as vantagens que ele oferece. 

 

 

 

 
 

 

Central de Atendimento via Telefone e Chat 

0800 775 9191 

tooseguros.com.br/fale-conosco 

2ª via de documentos, cancelamentos, informações sobre 
apólices ou acionamento do seguro 

Dias úteis | das 8h às 20h 

 

    
    
    
    

Too Too Too Too Seguros S.A.Seguros S.A.Seguros S.A.Seguros S.A.    
CNPJ: 33.245.762/0001-07 | Registro SUSEP: 665-3 | Av. Paulista, 1374 | Bela Vista | São Paulo | SP    

SAC 24h 0800 776 2252 | 0800 776 2253 - Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou dificuldade de fala 

Ouvidoria 0800 776 2254 -    Exclusivo para casos não atendidos ou respostas insatisfatórias. 

Dias úteis | das 9h às 18h (horário de São Paulo/SP) 

www.consumidor.gov.br - Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervisionados 
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CONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAIS    DO SEGURODO SEGURODO SEGURODO SEGURO    
PLANOPLANOPLANOPLANO    DDDDEEEE    SEGSEGSEGSEGURURURUROOOO    FFFFIIIIAAAANNNNÇÇÇÇAAAA    LLLLOOOOCATCATCATCATÍÍÍÍCCCCIAIAIAIA    

 
1.1.1.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARES    
 
1.1. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
 
1.2. O seguro fiança locatícia é destinado à garantia dos prejuízos sofridos 
pelo Locador em função de inadimplência do Locatário. 
 
1.3. O seguro fiança-locatícia não isenta o Locatário de nenhuma 
obrigação prevista no contrato de locação. 
 
1.4. O prêmio é a contrapartida paga à Seguradora para que esta assuma 
os riscos de inadimplência do Garantido, o qual não será retornado ao 
Locatário ao final da vigência da apólice. 
 
1.5. A falta de pagamento dos prêmios poderá acarretar o ajuste do prazo 
de vigência da apólice, a suspensão da cobertura ou até o cancelamento da 
apólice. O Segurado visando manter a cobertura original da apólice poderá 
realizar o pagamento dos prêmios inadimplidos. 
 
1.6. O Segurado ou o Garantido poderão solicitar, a qualquer tempo, que 
a Seguradora ou o Corretor de seguros, se houver, informe o percentual e o 
valor da comissão de corretagem aplicada à apólice. 
 
2.2.2.2. OBJETIVO DO SEGUROOBJETIVO DO SEGUROOBJETIVO DO SEGUROOBJETIVO DO SEGURO    
 
2.1. O presente seguro tem por objetivo garantir ao Segurado identificado 
na apólice, o pagamento de indenização por prejuízos que venha a sofrer em 
decorrência do inadimplemento das obrigações contratuais do Locatário 
previstas no contrato de locação objeto deste seguro, observadas as 
Condições Gerais e Especiais das coberturas contratadas e os limites da 
apólice. 
 
3.3.3.3. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA APÓLICEFORMA DE CONTRATAÇÃO DA APÓLICEFORMA DE CONTRATAÇÃO DA APÓLICEFORMA DE CONTRATAÇÃO DA APÓLICE    
 
3.1. A Seguradora responde integralmente pelos prejuízos decorrentes de 
riscos cobertos até o respectivos Limites Máximos de Indenização, sem 
aplicação de rateio com outras Seguradoras (contratação à 1º Risco 
Absoluto). 
 
4.4.4.4. ÂMBITO GEOGRÁFICOÂMBITO GEOGRÁFICOÂMBITO GEOGRÁFICOÂMBITO GEOGRÁFICO    
 
4.1. O contrato de seguro fiança aplica-se apenas a cobertura de riscos 
oriundos dos contratos de locação de imóveis em território brasileiro. 
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5.5.5.5. COBERTURASCOBERTURASCOBERTURASCOBERTURAS    
 
5.1. Este seguro é compostocompostocompostocomposto por cobertura básica, de contratação 
obrigatória, e coberturas adicionais, de contratação facultativa. 
 
5.1.1. CCCCobertura básicaobertura básicaobertura básicaobertura básica::::    Não Pagamento dos AluguéisNão Pagamento dos AluguéisNão Pagamento dos AluguéisNão Pagamento dos Aluguéis 
 
5.1.1.1. É obrigatória a contratação da cobertura básica “Não Pagamento 
dos Aluguéis”, a qual garantirá ao Segurado, o ressarcimento pelos prejuízos 
que venha a sofrer em decorrência do inadimplemento do contrato de 
locação pelo Garantido, em razão do não pagamento dos aluguéis, bem 
como as multas moratórias ocasionadas pelo Garantido, quando pactuadas 
em contrato, reconhecidos judicialmente através da decretação do despejo 
e/ou do abandono do imóvel, limitada ao máximo de 10% (dez por cento) do 
valor do aluguel, sem prejuízos as hipóteses de adiantamento previstas na 
Cláusula 16 – ADIANTAMENTOS. 
 
5.1.1.2. As alterações nos valores do aluguel referentes a reajustes 
previstos no contrato de locação são consideradas para cálculo do prêmio 
no momento da contratação e não dependem, desta forma, da realização 
de endosso sendo indenizáveis, portanto, em eventual expectativa de 
sinistro. 
 
5.1.1.3. Quaisquer alterações nos valores do aluguel, diferentes das 
previstas no item 5.1.1.2 acima, somente serão indenizáveis se forem 
comunicadas anteriormente a eventual expectativa de sinistro e pagas a 
diferença de prêmio correspondente, respeitados os dispositivos legais 
pertinentes, sempre com prévia anuência escrita da Seguradora. 
 
5.1.1.4. Quando, por força de lei ou decreto, forem postergados os 
vencimentos ou modificadas a forma e o prazo convencionados 
originalmente para o pagamento de aluguéis, fica desde já acordado que, 
para efeito deste seguro, os prazos de vencimento passarão a ser os mesmos 
estabelecidos por tais leis ou decretos. 
 
5.1.2. Coberturas adicionais: Coberturas adicionais: Coberturas adicionais: Coberturas adicionais:     
    
5.1.2.1. Encargos Legais 
 
5.1.2.2. Danos ao Imóvel 
 
5.1.2.3. Multa por Rescisão Contratual 
 
5.1.2.4. Pintura do Imóvel 
 
5.1.2.5. Danos à Móveis 
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5.1.2.6. Fundo Promocional 
 

5.1.3. O detalhamento sobre os riscos cobertos, exclusões e demais 
disposições das coberturas adicionais são apresentadas nas Condições 
Especiais, em continuidade a presente Condições Gerais. 
 
6.6.6.6. RISCOS EXCLUÍDOSRISCOS EXCLUÍDOSRISCOS EXCLUÍDOSRISCOS EXCLUÍDOS    
 
6.1. Este seguro não garanteEste seguro não garanteEste seguro não garanteEste seguro não garante, em qualquer situação, em qualquer situação, em qualquer situação, em qualquer situação,,,,    o interesse do o interesse do o interesse do o interesse do 
Segurado com relação aos prejuízos resultantes, direta ou indiretamente Segurado com relação aos prejuízos resultantes, direta ou indiretamente Segurado com relação aos prejuízos resultantes, direta ou indiretamente Segurado com relação aos prejuízos resultantes, direta ou indiretamente 
de:de:de:de:    
    
a)a)a)a) aaaaluguéis, encargos e demais coberturas contratadas pelo Segurado luguéis, encargos e demais coberturas contratadas pelo Segurado luguéis, encargos e demais coberturas contratadas pelo Segurado luguéis, encargos e demais coberturas contratadas pelo Segurado 
impugnados pelo Garantido com o devido amparo legal e/ou contratual;impugnados pelo Garantido com o devido amparo legal e/ou contratual;impugnados pelo Garantido com o devido amparo legal e/ou contratual;impugnados pelo Garantido com o devido amparo legal e/ou contratual;    
b)b)b)b) llllocações:ocações:ocações:ocações:    
bbbb....1111))))    ddddeeee    vvvvaaaaggggaaaassss    aaaautônoutônoutônoutônommmmaaaassss    oooouuuu    ddddeeee    esesesesppppaçaçaçaçoooossss    ppppaaaarararara    esesesesttttaaaacccciiiiononononaaaammmmeeeentntntntoooo    ddddeeee    vvvveeeeííííccccuuuulllloooossss;;;; 
bbbb....2222))))    ddddeeee    eeeessssppppaçaçaçaçoooossss    ddddesesesesttttiiiinnnnaaaaddddoooossss    àààà    pubpubpubpublllliiiicccciiiiddddaaaaddddeeee;;;; 
bbbb....3333))))    eeeemmmm    aaaappppaaaartrtrtrt    hothothothotééééiiiissss,,,,    hothothothotééééiiiissss----rrrresesesesiiiiddddeeeennnncccciiiiaaaaisisisis    oooouuuu    eeeeququququiiiippppaaaarrrraaaadodododossss,,,,    aaaassssssssimimimim    
ccccononononssssiiiiddddeeeerrrraaaaddddoooossss    aaaaqqqquuuueeeelllleeeessss    ququququeeee    pppprrrresesesesttttaaaammmm    seseseserrrrvvvviiiiççççoooossss    rrrreeeegugugugullllaaaarrrreeeessss    aaaa    seseseseuuuussss    uuuussssuuuuááááririririoooossss    eeee    
ccccoooomomomomo    ttttaaaaisisisis    ssssejejejejaaaammmm    aaaautoutoutoutorizrizrizrizaaaadodododossss    aaaa    ffffununununcccciiiiononononaaaar;r;r;r; 
bbbb....4444))))    popopoporrrr    tttteeeemmmmpopopoporrrraaaaddddaaaa.... 
c)c)c)c) aaaarrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades;rrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades;rrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades;rrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades;    
d)d)d)d) iiiinexigibilidade dos aluguéis consequentes de leis ou decretos que nexigibilidade dos aluguéis consequentes de leis ou decretos que nexigibilidade dos aluguéis consequentes de leis ou decretos que nexigibilidade dos aluguéis consequentes de leis ou decretos que 
impeçam o uso das ações próprias à sua cobrança, reduza ou exclua as impeçam o uso das ações próprias à sua cobrança, reduza ou exclua as impeçam o uso das ações próprias à sua cobrança, reduza ou exclua as impeçam o uso das ações próprias à sua cobrança, reduza ou exclua as 
garantias, mesmo em garantias, mesmo em garantias, mesmo em garantias, mesmo em caso de desapropriação;caso de desapropriação;caso de desapropriação;caso de desapropriação;    
e)e)e)e) llllocação realizada com a inobservância de quaisquer princípios ocação realizada com a inobservância de quaisquer princípios ocação realizada com a inobservância de quaisquer princípios ocação realizada com a inobservância de quaisquer princípios 
estabelecidos por lei, decretos, regulamentos, portarias ou normas estabelecidos por lei, decretos, regulamentos, portarias ou normas estabelecidos por lei, decretos, regulamentos, portarias ou normas estabelecidos por lei, decretos, regulamentos, portarias ou normas 
emanadas das autoridades competentes;emanadas das autoridades competentes;emanadas das autoridades competentes;emanadas das autoridades competentes;    
f)f)f)f) rrrretenção do imóvel pelo Garantido a qualquer título;etenção do imóvel pelo Garantido a qualquer título;etenção do imóvel pelo Garantido a qualquer título;etenção do imóvel pelo Garantido a qualquer título;    
g)g)g)g) ttttaxas e axas e axas e axas e quaisquer despesas de intermediação ou administração quaisquer despesas de intermediação ou administração quaisquer despesas de intermediação ou administração quaisquer despesas de intermediação ou administração 
imobiliária, salvo quando incorporada ao valor do aluguel declarado na imobiliária, salvo quando incorporada ao valor do aluguel declarado na imobiliária, salvo quando incorporada ao valor do aluguel declarado na imobiliária, salvo quando incorporada ao valor do aluguel declarado na 
apólice, devidamente comprovadas por contrato;apólice, devidamente comprovadas por contrato;apólice, devidamente comprovadas por contrato;apólice, devidamente comprovadas por contrato;    
h)h)h)h) llllocação efetuada a sócio ou acionista do Estipulante ou do Segurado ou ocação efetuada a sócio ou acionista do Estipulante ou do Segurado ou ocação efetuada a sócio ou acionista do Estipulante ou do Segurado ou ocação efetuada a sócio ou acionista do Estipulante ou do Segurado ou 
a pessoa em gra pessoa em gra pessoa em gra pessoa em grau de parentesco afim, consanguíneo ou civil com esses até au de parentesco afim, consanguíneo ou civil com esses até au de parentesco afim, consanguíneo ou civil com esses até au de parentesco afim, consanguíneo ou civil com esses até 
o terceiro grau;o terceiro grau;o terceiro grau;o terceiro grau;    
i)i)i)i) ssssublocações de qualquer natureza com consentimento do Seguradoublocações de qualquer natureza com consentimento do Seguradoublocações de qualquer natureza com consentimento do Seguradoublocações de qualquer natureza com consentimento do Segurado,,,,    
salvo quando previamente aprovadas expressamente pela Seguradora;salvo quando previamente aprovadas expressamente pela Seguradora;salvo quando previamente aprovadas expressamente pela Seguradora;salvo quando previamente aprovadas expressamente pela Seguradora;    
j)j)j)j) ccccessão ou empréstimo do imóvel locado, total ou paessão ou empréstimo do imóvel locado, total ou paessão ou empréstimo do imóvel locado, total ou paessão ou empréstimo do imóvel locado, total ou parcial,rcial,rcial,rcial,    decorrentes decorrentes decorrentes decorrentes 
de qualquer causa, ainda que verificadas após a contratação deste seguro de qualquer causa, ainda que verificadas após a contratação deste seguro de qualquer causa, ainda que verificadas após a contratação deste seguro de qualquer causa, ainda que verificadas após a contratação deste seguro 
ainda que tenha havido o consentimentoainda que tenha havido o consentimentoainda que tenha havido o consentimentoainda que tenha havido o consentimento    expresso do Segurado;expresso do Segurado;expresso do Segurado;expresso do Segurado;    
k)k)k)k) qqqquaisquer deteriorações decorrentes do uso normal do imóveluaisquer deteriorações decorrentes do uso normal do imóveluaisquer deteriorações decorrentes do uso normal do imóveluaisquer deteriorações decorrentes do uso normal do imóvel;;;;    
l)l)l)l) ação paulatina de temperatura, ação paulatina de temperatura, ação paulatina de temperatura, ação paulatina de temperatura, umidade, infiltração e vibração, bem umidade, infiltração e vibração, bem umidade, infiltração e vibração, bem umidade, infiltração e vibração, bem 
como poluição e contaminação decorrente de qualquer causa, inclusive a como poluição e contaminação decorrente de qualquer causa, inclusive a como poluição e contaminação decorrente de qualquer causa, inclusive a como poluição e contaminação decorrente de qualquer causa, inclusive a 
áreas internas que estejam expostas a este risco, danos causados por áreas internas que estejam expostas a este risco, danos causados por áreas internas que estejam expostas a este risco, danos causados por áreas internas que estejam expostas a este risco, danos causados por 
terceiros ou desvalorização por qualquer causa ou natureza;terceiros ou desvalorização por qualquer causa ou natureza;terceiros ou desvalorização por qualquer causa ou natureza;terceiros ou desvalorização por qualquer causa ou natureza;    
m)m)m)m) iiiincapacidade de pagncapacidade de pagncapacidade de pagncapacidade de pagamento consequente de fatos da natureza ou atos amento consequente de fatos da natureza ou atos amento consequente de fatos da natureza ou atos amento consequente de fatos da natureza ou atos 
do poder público;do poder público;do poder público;do poder público;    
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n)n)n)n) ooooperações de busca, recuperação e salvamento de objetos, bens ou perações de busca, recuperação e salvamento de objetos, bens ou perações de busca, recuperação e salvamento de objetos, bens ou perações de busca, recuperação e salvamento de objetos, bens ou 
pessoas após a ocorrência de sinistros, bem como operações de rescaldo;pessoas após a ocorrência de sinistros, bem como operações de rescaldo;pessoas após a ocorrência de sinistros, bem como operações de rescaldo;pessoas após a ocorrência de sinistros, bem como operações de rescaldo;    
o)o)o)o) aaaatos ilícitos dolosos, tos ilícitos dolosos, tos ilícitos dolosos, tos ilícitos dolosos, por fraudepor fraudepor fraudepor fraude    ou estelionato, máou estelionato, máou estelionato, máou estelionato, má----fé fé fé fé ou por culpa graveou por culpa graveou por culpa graveou por culpa grave    
equiparável ao doloequiparável ao doloequiparável ao doloequiparável ao dolo, praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo , praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo , praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo , praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo 
representante, de um ou de outrorepresentante, de um ou de outrorepresentante, de um ou de outrorepresentante, de um ou de outro    e ainda causados pelos e ainda causados pelos e ainda causados pelos e ainda causados pelos sócios sócios sócios sócios 
controladores, seus dirigentes e administradores legais, beneficiários e seus controladores, seus dirigentes e administradores legais, beneficiários e seus controladores, seus dirigentes e administradores legais, beneficiários e seus controladores, seus dirigentes e administradores legais, beneficiários e seus 
respectivos representantes;respectivos representantes;respectivos representantes;respectivos representantes;    
p)p)p)p) quaisquer débitos advindos quaisquer débitos advindos quaisquer débitos advindos quaisquer débitos advindos     posteriormente posteriormente posteriormente posteriormente     à morte do Garantido sem à morte do Garantido sem à morte do Garantido sem à morte do Garantido sem 
que haja pessoas definidas em Lei como sucessores da locaçãoque haja pessoas definidas em Lei como sucessores da locaçãoque haja pessoas definidas em Lei como sucessores da locaçãoque haja pessoas definidas em Lei como sucessores da locação;;;;    
q)q)q)q) multa moratória ocasionada pelo Segurado, bem como o retardamento multa moratória ocasionada pelo Segurado, bem como o retardamento multa moratória ocasionada pelo Segurado, bem como o retardamento multa moratória ocasionada pelo Segurado, bem como o retardamento 
na entrega de documentos que pona entrega de documentos que pona entrega de documentos que pona entrega de documentos que possam influenciar na aplicação de multa, ssam influenciar na aplicação de multa, ssam influenciar na aplicação de multa, ssam influenciar na aplicação de multa, 
agravando o montante a ser indenizadoagravando o montante a ser indenizadoagravando o montante a ser indenizadoagravando o montante a ser indenizado;;;;    
r)r)r)r) qqqquaisquer alterações no contrato de locação efetuadas sem a anuência uaisquer alterações no contrato de locação efetuadas sem a anuência uaisquer alterações no contrato de locação efetuadas sem a anuência uaisquer alterações no contrato de locação efetuadas sem a anuência 
expressa da Seguradoraexpressa da Seguradoraexpressa da Seguradoraexpressa da Seguradora    e que possam ocasionar aumento de prejuízo e que possam ocasionar aumento de prejuízo e que possam ocasionar aumento de prejuízo e que possam ocasionar aumento de prejuízo 
coberto pelo presente segurocoberto pelo presente segurocoberto pelo presente segurocoberto pelo presente seguro;;;;    
s)s)s)s) juros e demais encargosjuros e demais encargosjuros e demais encargosjuros e demais encargos    não expressamente previstos como cobertos não expressamente previstos como cobertos não expressamente previstos como cobertos não expressamente previstos como cobertos 
nas coberturas básica e adicionais nas coberturas básica e adicionais nas coberturas básica e adicionais nas coberturas básica e adicionais por inadimplemento ou impontualidadepor inadimplemento ou impontualidadepor inadimplemento ou impontualidadepor inadimplemento ou impontualidade....    

    
6.2. Salvo quando contratadas as Salvo quando contratadas as Salvo quando contratadas as Salvo quando contratadas as respectivas coberturas adicionais, não respectivas coberturas adicionais, não respectivas coberturas adicionais, não respectivas coberturas adicionais, não 
estarão cobertos osestarão cobertos osestarão cobertos osestarão cobertos os    prejuízos decorrentes de:prejuízos decorrentes de:prejuízos decorrentes de:prejuízos decorrentes de:    
    
a)a)a)a) eeeennnncacacacarrrrgogogogossss    lllleeeeggggaaaaisisisis;;;; 
b)b)b)b) ddddaaaanonononossss    aaaaoooo    imimimimóóóóvevevevellll;;;; 
c)c)c)c) mmmmuuuullllttttaaaa    popopoporrrr    rrrresesesescccciiiisãsãsãsãoooo    contratualcontratualcontratualcontratual;;;; 
d)d)d)d) ppppiiiintuntuntunturararara    ddddoooo    imimimimóóóóvvvveeeellll;;;; 
e)e)e)e) ddddaaaanonononossss    aaaa    mmmmóóóóveveveveiiiissss 
f)f)f)f) nnnnão pagamento ão pagamento ão pagamento ão pagamento do fundo promocionaldo fundo promocionaldo fundo promocionaldo fundo promocional    ou de contribuições ou de contribuições ou de contribuições ou de contribuições 
extraordinárias do fundo de promoção.extraordinárias do fundo de promoção.extraordinárias do fundo de promoção.extraordinárias do fundo de promoção. 
 
7.7.7.7. LIMITE MÁXIMO DE LIMITE MÁXIMO DE LIMITE MÁXIMO DE LIMITE MÁXIMO DE RESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADE    
 
7.1. Os limites da apólice correspondem ao valor máximo de 
responsabilidade assumido pela Seguradora, pela apólice (Limite Máximo de 
Garantia – LMG) e por cobertura contratada (Limite Máximo de Cobertura – 
LMI), e serão definidos mediante acordo entre Segurado e Garantido e em 
consonância com o contrato de locação. 
 
7.2. Em caso de sinistro, o valor da indenização pago pela Seguradora 
será automaticamente deduzido do Limite de Responsabilidade da cobertura 
afetada. 
 
7.3. O Segurado não poderá alegar excesso de Limite de Responsabilidade 
de uma cobertura contratada para compensar insuficiência de outra. A 
responsabilidade da Seguradora cessará na data da desocupação efetiva do 
imóvel ou quando esgotar o Limite de Responsabilidade informado na 
apólice de seguro, o que ocorrer primeiro. 
 
8.8.8.8. ACEITAÇÃO, ACEITAÇÃO, ACEITAÇÃO, ACEITAÇÃO, CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO EEEE    VIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIA    
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8.1. A contratação ou alteração do contrato de seguro somente poderá 
ser feita mediante proposta preenchida e assinada pelo proponente e pelo 
Garantido, seu representante ou por corretor de seguros. A proposta escrita 
conterá os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. A 
Seguradora fornecerá ao proponente, obrigatoriamente, o protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com indicação da data e hora 
de seu recebimento. 
 
8.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se 
sobre a proposta, contados a partir da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem 
modificação do risco. A ausência de manifestação, por escrito, nos prazos 
previstos, caracterizará a aceitação tácita da proposta. 
 
8.3. No caso de pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco ou da alteração 
proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto para 
aceitação. 
 
8.4. No caso de pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto 
de 15 (quinze) dias, desde que a Seguradora indique os fundamentos do 
pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
 
8.5. No caso de solicitação de documentos complementares para análise 
e aceitação do risco ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias 
ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
 
8.6. A Seguradora, obrigatoriamente, procederá a comunicação formal, 
no caso de não aceitação da proposta, justificando a recusa. 
 
8.7. O prazo de vigência do seguro é o mesmo do respectivo contrato de 
locação. 
 
8.8. Não havendo pagamento de prêmio quando do protocolo da 
proposta, o início de vigência da cobertura coincidirá com a data da 
aceitação da proposta ou com data distinta, desde que expressamente 
acordada entre as partes. 
 
8.9. Os contratos de seguro cujas propostas tenham sido recepcionadas 
com adiantamento de valor para futuro pagamento parcial ou total do 
prêmio, terão seu início de vigência a partir da data de recepção da proposta 
pela Seguradora, e terão cobertura provisória durante o período de análise. 
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8.10. Em caso de recusa da proposta dentro dos prazos previstos, a 
proposta de seguro será devolvida ao Proponente, seu representante legal 
ou corretor de seguros, juntamente com a carta de justificativa da recusa. 
 
8.11. Se a proposta de seguro tiver sido recebida com adiantamento de 
valor para futuro pagamento parcial ou total de prêmio, a cobertura 
provisória será encerrada na data da recusa os valores pagos serão 
devolvidos, atualizados a partir da data da formalização da recusa, sendo 
restituído ao Proponente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
deduzido da parcela “pro rata temporis” correspondente ao período em que 
tiver prevalecido a cobertura. 
 
8.12. A emissão da apólice, do certificado ou do endosso será feita em até 
15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 
 
8.12.1. É vedado que a Seguradora exija que os sócios da Locatária figurem 
como Locatários solidários no contrato de locação. 
 
8.13. As apólices, os certificados e os endossos terão seu início e término de 
vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim neles indicadas. 
 
9.9.9.9. AAAALTERAÇÕES NO CONTRATO DE SEGUROLTERAÇÕES NO CONTRATO DE SEGUROLTERAÇÕES NO CONTRATO DE SEGUROLTERAÇÕES NO CONTRATO DE SEGURO    E RENOVAÇÃOE RENOVAÇÃOE RENOVAÇÃOE RENOVAÇÃO    
 
9.1. A alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo Proponente e pelo Garantido, seu representante 
legal ou por corretor de seguros habilitado. 
 
9.2. As alterações no contrato de Seguro somente poderão ser efetuadas 
com a concordância expressa do Segurado e do Garantido. 
 
9.3. O Segurado e o Garantido, a qualquer tempo, poderão subscrever 
nova proposta ou solicitar emissão de endosso, para alterações realizadas 
no contrato de locação, ficando a critério da Seguradora sua aceitação e 
alteração do prêmio, quando couber. 
 
9.4. As alterações contratuais passíveis de gerar recálculo do prêmio são: 
 
a) inclusão e/ou exclusão de coberturas no contrato de Seguro; 
b) inclusão, exclusão ou alteração de locatários, inclusive alterações de 
quadro societário; 
c) inclusão, exclusão ou alteração de locador; 
d) alteração de valores efetuadas posteriormente no contrato de locação. 

 
9.5. A renovação do seguro não é automáticaA renovação do seguro não é automáticaA renovação do seguro não é automáticaA renovação do seguro não é automática    e dependere dependere dependere dependeráááá    de análise de análise de análise de análise 
de risco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradorade risco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradorade risco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradorade risco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradora, devendo , devendo , devendo , devendo 
o Segurado, seu representante legal ou o Garantido, solicitar a renovação o Segurado, seu representante legal ou o Garantido, solicitar a renovação o Segurado, seu representante legal ou o Garantido, solicitar a renovação o Segurado, seu representante legal ou o Garantido, solicitar a renovação 
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a contar com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a contar com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a contar com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a contar da data da data da data da data do do do do 
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término de vigência da apólice. término de vigência da apólice. término de vigência da apólice. término de vigência da apólice. A Seguradora poderá exigir novos A Seguradora poderá exigir novos A Seguradora poderá exigir novos A Seguradora poderá exigir novos 
documentos cadastrais para análise de aceitação.documentos cadastrais para análise de aceitação.documentos cadastrais para análise de aceitação.documentos cadastrais para análise de aceitação.    
    
9.6. Na hipótese de prorrogação do contrato de locação por prazo Na hipótese de prorrogação do contrato de locação por prazo Na hipótese de prorrogação do contrato de locação por prazo Na hipótese de prorrogação do contrato de locação por prazo 
indeterminado ou por força de ato normativo,indeterminado ou por força de ato normativo,indeterminado ou por força de ato normativo,indeterminado ou por força de ato normativo,    a cobertura do seguro a cobertura do seguro a cobertura do seguro a cobertura do seguro 
somente persistirá mediante análise do risco esomente persistirá mediante análise do risco esomente persistirá mediante análise do risco esomente persistirá mediante análise do risco e    aceitação de nova proposta aceitação de nova proposta aceitação de nova proposta aceitação de nova proposta 
por parte da por parte da por parte da por parte da SSSSeguradoraeguradoraeguradoraeguradora....    
    
9.7. Caso Caso Caso Caso a a a a Seguradora aceite a proposta Seguradora aceite a proposta Seguradora aceite a proposta Seguradora aceite a proposta de renovaçãode renovaçãode renovaçãode renovação, a apólice será , a apólice será , a apólice será , a apólice será 
renovada pelo prazo estipulado entrerenovada pelo prazo estipulado entrerenovada pelo prazo estipulado entrerenovada pelo prazo estipulado entre    Segurado e GarantidoSegurado e GarantidoSegurado e GarantidoSegurado e Garantido, com , com , com , com 
possibilidade de possibilidade de possibilidade de possibilidade de renovações posteriores, na formada legislação renovações posteriores, na formada legislação renovações posteriores, na formada legislação renovações posteriores, na formada legislação vigentevigentevigentevigente....    
    
9.8. As renovações posteriores As renovações posteriores As renovações posteriores As renovações posteriores àààà    primeira, também dependerão de primeira, também dependerão de primeira, também dependerão de primeira, também dependerão de 
análise de ranálise de ranálise de ranálise de risco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradora.isco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradora.isco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradora.isco e aceitação de nova proposta por parte da Seguradora.    
    
10.10.10.10. OBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕES    GERAISGERAISGERAISGERAIS    DO SEGURADODO SEGURADODO SEGURADODO SEGURADO    
 
10.1. Constituem obrigações gerais do Segurado:Constituem obrigações gerais do Segurado:Constituem obrigações gerais do Segurado:Constituem obrigações gerais do Segurado:    
    
a)a)a)a) eeeellllaaaaboboboborrrraaaarrrr    oooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    ddddeeee    lllloooocacacacaççççããããoooo    ddddeeee    aaaaccccoooorrrrddddoooo    ccccoooommmm    oooo    pppprrrreveveveviiiissssttttoooo    nnnnaaaa    LLLLeeeeiiii    ddddeeee    
LoLoLoLoccccaaaaççççõõõõeeeessss    eeeemmmm    vvvviiiigogogogor,r,r,r,    bbbbeeeemmmm    ccccoooomomomomo    ddddeeee    acacacacoooorrrrddddoooo    ccccoooommmm    eveveveveeeentuntuntuntuaaaaisisisis    ooooririririeeeentntntntaçaçaçaçõõõõeeeessss    
fofofoforrrrnnnneeeeciciciciddddaaaassss    ppppeeeelalalala    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa    ouououou,,,,    eeeemmmm    cascascascasoooo    ddddeeee    lllloooocacacacaççççããããoooo    eeeemmmm    vvvviiiigogogogor,r,r,r,    eeeennnnvvvviiiiaaaarrrr    
pppprrrreveveveviiiiaaaammmmeeeentntntnteeee    àààà    aaaacecececeiiiittttaaaaçãçãçãçãoooo    ddddoooo    rrrriiiiscscscscoooo,,,,    ccccópópópópiaiaiaia    aaaaututututeeeentntntntiiiiccccaaaaddddaaaa    ddddoooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    ddddeeee    
llllooooccccaçãaçãaçãaçãoooo;;;; 
b)b)b)b) ffffaaaazzzzeeeerrrr    ccccoooommmm    ququququeeee    oooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    ddddeeee    llllooooccccaaaaçãçãçãçãoooo    se operese operese operese opere    eeeemmmm    ppppeeeerrrrffffeeeeiiiittttaaaa    fofofoformarmarmarma    eeee    
vvvviiiiggggêêêênnnncccciiiiaaaa    leleleleggggaaaaiiiissss;;;; 
c)c)c)c) submeter à Seguradorasubmeter à Seguradorasubmeter à Seguradorasubmeter à Seguradora    para expressa anuênciapara expressa anuênciapara expressa anuênciapara expressa anuência, , , , ddddurante a vigência da urante a vigência da urante a vigência da urante a vigência da 
apólice, apólice, apólice, apólice,     ququququaaaallllququququeeeerrrr    aaaalllltttteeeerrrraçãaçãaçãaçãoooo    nnnnoooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    ddddeeee    llllooooccccaçãaçãaçãaçãoooo    ,,,,    ssssoooobbbb    ppppeeeennnnaaaa    ddddeeee    ppppeeeerrrrddddaaaa    
ddddoooo    ddddiriririreeeeiiiittttoooo    àààà    iiiinnnnddddeeeennnnizizizizaaaaççççããããoooo;;;; 
d)d)d)d) nnnnããããoooo    eeeeffffeeeetutututuaaaarrrr    outoutoutoutrrrroooossss    sesesesegugugugurrrroooossss    ddddeeee    ffffiiiiaaaannnnççççaaaa    lllloooocacacacattttíííícccciaiaiaia    ppppaaaarrrraaaa    ggggaaaarrrraaaantntntntiriririr    aaaassss    
obobobobririririggggaçaçaçaçõõõõeeeessss    sesesesegugugugurrrraaaaddddaaaassss    popopoporrrr    eeeessssttttaaaa    aaaapópópópólilililicececece;;;; 
e)e)e)e) rrrrececececonhonhonhonhececececeeeerrrr    àààà    SSSSeeeegugugugurrrraaaaddddoooorrrraaaa,,,,    oooo    ddddiriririreeeeiiiittttoooo    ddddeeee    ccccoooommmmpppprrrroooovavavavarrrr    aaaa    eeeexaxaxaxattttiiiiddddããããoooo    ddddeeee    
ssssuuuuaaaassss    ddddeeeeccccllllaaaarrrraçaçaçaçõõõõeseseses,,,,    ccccoooommmmpppprrrroooommmmeeeetttteeeendondondondo----sssseeee    aaaa    ffffaaaacccciiiilllliiiittttaaaar,r,r,r,    popopoporrrr    todotodotodotodossss    oooossss    mmmmeeeeiiiioooossss    aaaaoooo    seseseseuuuu    
aaaallllccccaaaannnncececece,,,,    aaaassss    vvvveeeeririririffffiiiiccccaaaaççççõõõõeeeessss    ququququeeee    sssseeee    ffffizizizizeeeerrrreeeemmmm    nnnneceeceeceecesssssásásásárrrriiiiaaaassss,,,,    ddddeeeentntntntrorororo    ddddaaaa    mmmmaaaaisisisis    esesesesttttririririttttaaaa    
boboboboaaaa----fffféééé    aaaa    ququququeeee    sssseeee    rrrreeeeffffeeeerererere    oooo    aaaarrrrttttiiiiggggoooo    777766665555    ddddoooo    CódCódCódCódiiiiggggoooo    CCCCiiiivvvvilililil    BBBBrrrrasasasasiiiilllleeeeiriririroooo,,,,    podpodpodpodeeeendondondondo,,,,    
aaaaiiiindndndndaaaa,,,,    eeeexxxxiiiiggggiriririr    oooossss    ooooririririggggiiiinnnnaaaaisisisis    ddddeeee    ququququaaaaiiiissssqqqquuuueeeerrrr    ddddooooccccuuuummmmeeeentontontontossss    ququququeeee    sssseeee    rrrreeeellllaaaacccciiiiononononeeeemmmm    ccccoooommmm    
oooo    sssseeeegugugugurrrroooo,,,,    exaexaexaexamimimiminnnnaaaarrrr    lllliiiivvvvrrrroooossss    eeee    pppprrrroooocccceeeeddddeeeerrrr    ààààssss    iiiinnnnssssppppeçeçeçeçõõõõeeeessss    qqqquuuueeee    jjjjuuuullllggggaaaarrrr    nnnneceeceeceecesssssásásásárrrriiiiasasasas;;;; 
f)f)f)f) ccccoooommmmununununiiiicacacacarrrr    àààà    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorararara    imimimimeeeeddddiiiiaaaattttaaaammmmeeeentntntnteeee    aaaapópópópóssss    oooo    ccccoooonhnhnhnhececececimimimimeeeentntntntoooo    ddddoooo    ffffaaaattttoooo    
cacacacauuuussssaaaadodododorrrr    dodododossss    pppprejrejrejrejuuuuízízízízoooossss    iiiindndndndeeeennnnizizizizáááávvvveeeeisisisis    popopoporrrr    esesesestttteeee    sesesesegggguuuurrrroooo,,,,    iiiinnnncccclllluuuussssiiiivvvveeee    exexexexppppececececttttaaaattttiiiivvvvaaaa    
ddddeeee    ssssiiiinnnniiiissssttttrrrroooo,,,,    ppppeeeelolololo    mmmmeeeeioioioio    mmmmaaaaisisisis    rrrrááááppppiiiiddddoooo    aaaaoooo    sssseeeeuuuu    aaaallllcacacacannnncececece,,,,    sesesesemmmm    pppprejrejrejrejuuuuízoízoízoízo    ddddaaaa    
ccccoooommmmununununiiiiccccaaaaçãçãçãçãoooo    eeeescscscscrrrriiiittttaaaa;;;; 
g)g)g)g) ddddaaaarrrr    cccciiiiêêêênnnncccciaiaiaia    àààà    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa    eeee    ddddeeeelalalala    obtobtobtobteeeerrrr    ccccononononccccoooorrrrddddâââânnnncccciiiiaaaa    ddddeeee    todtodtodtodaaaa    eeee    
ququququaaaallllququququeeeerrrr    ddddeeeecccciiiisãsãsãsãoooo    ququququeeee    imimimimpppplilililiququququeeee    aaaauuuummmmeeeentntntntoooo    ddddoooo    pppprejrejrejrejuuuuízízízízoooo,,,,    eeeemmmm    cascascascasoooo    ddddeeee    
eeeexxxxppppececececttttaaaattttiiiivvvvaaaa    ddddeeee    ssssiiiinnnniiiissssttttrrrroooo;;;; 
h)h)h)h) efetuar oefetuar oefetuar oefetuar o    ppppaaaaggggaaaammmmeeeentntntntoooo    ddddoooo    pppprrrrêêêêmiomiomiomio    iiiintntntnteeeeggggrrrraaaallll    àààà    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa,,,,    eeeemmmm    ccccasasasasoooo    ddddeeee    
exexexexppppececececttttaaaattttiiiivvvvaaaa    ddddeeee    ssssiiiinnnniiiissssttttrrrroooo    e falta de seu pagamento pelo Garantidoe falta de seu pagamento pelo Garantidoe falta de seu pagamento pelo Garantidoe falta de seu pagamento pelo Garantido,,,,    dddduuuurrrraaaantntntnteeee    aaaa    
vvvviiiiggggêêêênnnncccciaiaiaia    ddddaaaa    aaaapópópópólllliiiicececece.... 
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11.11.11.11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICESCONCORRÊNCIA DE APÓLICESCONCORRÊNCIA DE APÓLICESCONCORRÊNCIA DE APÓLICES    
 
11.1. É vedada a contratação de mais de um seguro de fiança locatícia É vedada a contratação de mais de um seguro de fiança locatícia É vedada a contratação de mais de um seguro de fiança locatícia É vedada a contratação de mais de um seguro de fiança locatícia 
cobrindo o mesmo contrato de locação.cobrindo o mesmo contrato de locação.cobrindo o mesmo contrato de locação.cobrindo o mesmo contrato de locação.    
    
12.12.12.12. PAGAMENTO DE PRÊMIOSPAGAMENTO DE PRÊMIOSPAGAMENTO DE PRÊMIOSPAGAMENTO DE PRÊMIOS    
 
12.1. Os prêmios deste seguro serão calculados com base nas taxas Os prêmios deste seguro serão calculados com base nas taxas Os prêmios deste seguro serão calculados com base nas taxas Os prêmios deste seguro serão calculados com base nas taxas 
aplicadas pela Seguradora e nos Limites Máximos de aplicadas pela Seguradora e nos Limites Máximos de aplicadas pela Seguradora e nos Limites Máximos de aplicadas pela Seguradora e nos Limites Máximos de ResponsabilidadeResponsabilidadeResponsabilidadeResponsabilidade    de de de de 
cada cobertura contratada, ressalvados os índices de reajustes dos cada cobertura contratada, ressalvados os índices de reajustes dos cada cobertura contratada, ressalvados os índices de reajustes dos cada cobertura contratada, ressalvados os índices de reajustes dos 
respectivos lirespectivos lirespectivos lirespectivos limmmmitesitesitesites    e suas periodicidades, quando estabelee suas periodicidades, quando estabelee suas periodicidades, quando estabelee suas periodicidades, quando estabelecidos no cidos no cidos no cidos no 
contrato de locação.contrato de locação.contrato de locação.contrato de locação.    
    
12.2. Caberá ao Garantido o pagamento do respectivo prêmio do seguro Caberá ao Garantido o pagamento do respectivo prêmio do seguro Caberá ao Garantido o pagamento do respectivo prêmio do seguro Caberá ao Garantido o pagamento do respectivo prêmio do seguro 
a cada período de vigência. a cada período de vigência. a cada período de vigência. a cada período de vigência.     
    
12.3. Fica entendido e ajustado que para seguros pagos em parcela única, Fica entendido e ajustado que para seguros pagos em parcela única, Fica entendido e ajustado que para seguros pagos em parcela única, Fica entendido e ajustado que para seguros pagos em parcela única, 
qualquer indenização por força deste contrato somente passa a serqualquer indenização por força deste contrato somente passa a serqualquer indenização por força deste contrato somente passa a serqualquer indenização por força deste contrato somente passa a ser    devida devida devida devida 
depois que o pagamento do prêmio houver sido realizado, o que deve ser depois que o pagamento do prêmio houver sido realizado, o que deve ser depois que o pagamento do prêmio houver sido realizado, o que deve ser depois que o pagamento do prêmio houver sido realizado, o que deve ser 
feito, no máximo, até a data limite prevista para este fim, no documento feito, no máximo, até a data limite prevista para este fim, no documento feito, no máximo, até a data limite prevista para este fim, no documento feito, no máximo, até a data limite prevista para este fim, no documento 
de cobrança.de cobrança.de cobrança.de cobrança.    
    
12.4. A data limite para pagamento do prêmio não poderá ultrapassar o A data limite para pagamento do prêmio não poderá ultrapassar o A data limite para pagamento do prêmio não poderá ultrapassar o A data limite para pagamento do prêmio não poderá ultrapassar o 
30º (trigésimo) dia da 30º (trigésimo) dia da 30º (trigésimo) dia da 30º (trigésimo) dia da emissão da apólice, da fatura ou da conta mensal, emissão da apólice, da fatura ou da conta mensal, emissão da apólice, da fatura ou da conta mensal, emissão da apólice, da fatura ou da conta mensal, 
do aditivo de renovação, dos aditivos ou endossos dos quais resulte do aditivo de renovação, dos aditivos ou endossos dos quais resulte do aditivo de renovação, dos aditivos ou endossos dos quais resulte do aditivo de renovação, dos aditivos ou endossos dos quais resulte 
aumento do prêmio.aumento do prêmio.aumento do prêmio.aumento do prêmio.    
    
12.5. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer 
uma de suas parcelas coincidir com dia em que não huma de suas parcelas coincidir com dia em que não huma de suas parcelas coincidir com dia em que não huma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja expediente aja expediente aja expediente aja expediente 
bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 
houver expediente bancário. houver expediente bancário. houver expediente bancário. houver expediente bancário.     
    
12.6. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente 
ao ao ao ao GarantidoGarantidoGarantidoGarantido/Segurado/Segurado/Segurado/Segurado    ou seu representante ou seu representante ou seu representante ou seu representante legal legal legal legal ou, ainda, por expressa ou, ainda, por expressa ou, ainda, por expressa ou, ainda, por expressa 
solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, observada a solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, observada a solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, observada a solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, observada a 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento.respectivo vencimento.respectivo vencimento.respectivo vencimento.    
    
12.7. Em caso de parcelamento do prêmio, não será cobrado nenhum Em caso de parcelamento do prêmio, não será cobrado nenhum Em caso de parcelamento do prêmio, não será cobrado nenhum Em caso de parcelamento do prêmio, não será cobrado nenhum 
valor adicional, a título de custo avalor adicional, a título de custo avalor adicional, a título de custo avalor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. É dministrativo de fracionamento. É dministrativo de fracionamento. É dministrativo de fracionamento. É 
garantido ao garantido ao garantido ao garantido ao GGGGarantido ou arantido ou arantido ou arantido ou SSSSegurado, quando houver parcelamento com egurado, quando houver parcelamento com egurado, quando houver parcelamento com egurado, quando houver parcelamento com 
juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das 
parcelasparcelasparcelasparcelas    com a redução proporcional dos juros pactuados.com a redução proporcional dos juros pactuados.com a redução proporcional dos juros pactuados.com a redução proporcional dos juros pactuados.    
    
12.8. Este seguro é estruturado comEste seguro é estruturado comEste seguro é estruturado comEste seguro é estruturado com    pagamento em prêmio único, a ser pagamento em prêmio único, a ser pagamento em prêmio único, a ser pagamento em prêmio único, a ser 
pago pelo pago pelo pago pelo pago pelo GGGGarantido, à vista ou em prestações mensais, optando por uma arantido, à vista ou em prestações mensais, optando por uma arantido, à vista ou em prestações mensais, optando por uma arantido, à vista ou em prestações mensais, optando por uma 
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das formas de pagamento previstas na proposta, hipótese em que, a das formas de pagamento previstas na proposta, hipótese em que, a das formas de pagamento previstas na proposta, hipótese em que, a das formas de pagamento previstas na proposta, hipótese em que, a 
depender da quantidade de parcelas, poderá incidir juros.depender da quantidade de parcelas, poderá incidir juros.depender da quantidade de parcelas, poderá incidir juros.depender da quantidade de parcelas, poderá incidir juros.    
    
12.9. Na ausência de pagamento dNa ausência de pagamento dNa ausência de pagamento dNa ausência de pagamento do prêmio pelo Garantido dentro dos o prêmio pelo Garantido dentro dos o prêmio pelo Garantido dentro dos o prêmio pelo Garantido dentro dos 
prazos previstos, nos seguros pagos com a forma fatura mensal, através prazos previstos, nos seguros pagos com a forma fatura mensal, através prazos previstos, nos seguros pagos com a forma fatura mensal, através prazos previstos, nos seguros pagos com a forma fatura mensal, através 
de imobiliária ou administradora de imóveis cadastrada como Estipulante de imobiliária ou administradora de imóveis cadastrada como Estipulante de imobiliária ou administradora de imóveis cadastrada como Estipulante de imobiliária ou administradora de imóveis cadastrada como Estipulante 
ou agente arrecadador, o pagamento das faturas ou o repasse dos prêmios ou agente arrecadador, o pagamento das faturas ou o repasse dos prêmios ou agente arrecadador, o pagamento das faturas ou o repasse dos prêmios ou agente arrecadador, o pagamento das faturas ou o repasse dos prêmios 
deverádeverádeverádeverá    ser efetuado pelo Estipulante ou agente arrecadador em seus ser efetuado pelo Estipulante ou agente arrecadador em seus ser efetuado pelo Estipulante ou agente arrecadador em seus ser efetuado pelo Estipulante ou agente arrecadador em seus 
vencimentos, respectivamente.vencimentos, respectivamente.vencimentos, respectivamente.vencimentos, respectivamente.    
    
12.10. O Segurado poderá efetuar o pagamento dos prêmios na hipótese O Segurado poderá efetuar o pagamento dos prêmios na hipótese O Segurado poderá efetuar o pagamento dos prêmios na hipótese O Segurado poderá efetuar o pagamento dos prêmios na hipótese 
de inadimplência do Garantido para que o prazo original do contrato de de inadimplência do Garantido para que o prazo original do contrato de de inadimplência do Garantido para que o prazo original do contrato de de inadimplência do Garantido para que o prazo original do contrato de 
seguro seja restaurado.seguro seja restaurado.seguro seja restaurado.seguro seja restaurado.    
    
12.11. NNNNesta esta esta esta hipótesehipótesehipótesehipótese, , , , deverá entradeverá entradeverá entradeverá entrarrrr    em contato com seu Corretor de em contato com seu Corretor de em contato com seu Corretor de em contato com seu Corretor de 
Seguros Seguros Seguros Seguros e/ou o Estipulante e/ou o Estipulante e/ou o Estipulante e/ou o Estipulante ou ou ou ou ainda, ainda, ainda, ainda, com a Central de Atendimento com a Central de Atendimento com a Central de Atendimento com a Central de Atendimento da Too da Too da Too da Too 
Seguros Seguros Seguros Seguros atravésatravésatravésatravés    do telefonedo telefonedo telefonedo telefone    0800 775 91910800 775 91910800 775 91910800 775 9191, , , , para que seja para que seja para que seja para que seja viabilizada a viabilizada a viabilizada a viabilizada a 
emissão de novo boleto em seu nomeemissão de novo boleto em seu nomeemissão de novo boleto em seu nomeemissão de novo boleto em seu nome    com nova data decom nova data decom nova data decom nova data de    pagamento.pagamento.pagamento.pagamento.    
    
12.12. Na ausência do pagamento do prêmio dentro dos prazos previstos, Na ausência do pagamento do prêmio dentro dos prazos previstos, Na ausência do pagamento do prêmio dentro dos prazos previstos, Na ausência do pagamento do prêmio dentro dos prazos previstos, 
o contrato de seguro será cancelado, exceto na hipótese de ocorrência de o contrato de seguro será cancelado, exceto na hipótese de ocorrência de o contrato de seguro será cancelado, exceto na hipótese de ocorrência de o contrato de seguro será cancelado, exceto na hipótese de ocorrência de 
sinistro, caso em que o valor do prêmio devido será deduzido da sinistro, caso em que o valor do prêmio devido será deduzido da sinistro, caso em que o valor do prêmio devido será deduzido da sinistro, caso em que o valor do prêmio devido será deduzido da 
indenização.indenização.indenização.indenização.    
    
12.13. A SeguradorA SeguradorA SeguradorA Seguradora deverá informar ao Segurado ou ao seu representante a deverá informar ao Segurado ou ao seu representante a deverá informar ao Segurado ou ao seu representante a deverá informar ao Segurado ou ao seu representante 
por meio de comunicação prévia sobre por meio de comunicação prévia sobre por meio de comunicação prévia sobre por meio de comunicação prévia sobre o eventual cancelamento do o eventual cancelamento do o eventual cancelamento do o eventual cancelamento do 
seguro.seguro.seguro.seguro.    
    
12.14. A falta de pagamento da primeira parcela ou do prêmio à vista A falta de pagamento da primeira parcela ou do prêmio à vista A falta de pagamento da primeira parcela ou do prêmio à vista A falta de pagamento da primeira parcela ou do prêmio à vista 
implicará o cancelamento da apóliceimplicará o cancelamento da apóliceimplicará o cancelamento da apóliceimplicará o cancelamento da apólice, , , , com a consequente redução com a consequente redução com a consequente redução com a consequente redução 
propproppropproporcional dos juros pactuados.orcional dos juros pactuados.orcional dos juros pactuados.orcional dos juros pactuados.    
    
12.15. Configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas Configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas Configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas Configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas 
subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado 
em função do prêmio efetivamente pago, tomandoem função do prêmio efetivamente pago, tomandoem função do prêmio efetivamente pago, tomandoem função do prêmio efetivamente pago, tomando----se por base, no se por base, no se por base, no se por base, no 
mínimo, a tabela de prazomínimo, a tabela de prazomínimo, a tabela de prazomínimo, a tabela de prazo    cucucucurtortortorto. Para percentuais não previstos na tabela, . Para percentuais não previstos na tabela, . Para percentuais não previstos na tabela, . Para percentuais não previstos na tabela, 
quando utilizada, deverá ser aplicado o percentual imediatamente quando utilizada, deverá ser aplicado o percentual imediatamente quando utilizada, deverá ser aplicado o percentual imediatamente quando utilizada, deverá ser aplicado o percentual imediatamente 
superior.superior.superior.superior.    
 

TABTABTABTABEEEELLLLAAAA    DDDDEEEE    PPPPRAZRAZRAZRAZOOOO    CURTCURTCURTCURTOOOO    
RRRREEEELLLLAÇÃAÇÃAÇÃAÇÃOOOO    %%%%    EEEENNNNTTTTRRRREEEE    AAAA    PPPPAAAARCRCRCRCEEEELLLLAAAA    
DDDDEEEE    PPPPRRRRÊÊÊÊMIMIMIMIOOOO    PPPPAAAAGAGAGAGA    EEEE    OOOO    PPPPRRRRÊÊÊÊMIMIMIMIOOOO    

TTTTOOOOTTTTAAAALLLL    DDDDAAAA    AAAAPÓPÓPÓPÓLLLLICICICICEEEE 

FFFFRAÇÃRAÇÃRAÇÃRAÇÃOOOO    AAAA    SERSERSERSER    AAAAPPPPLLLLICAICAICAICADDDDAAAA    SOSOSOSOBRBRBRBREEEE    
AAAA    VVVVIIIIGÊGÊGÊGÊNCNCNCNCIIIIAAAA    OOOORIRIRIRIGGGGIIIINANANANALLLL 

13 15/365 
20 30/365 
27 45/365 
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30 60/365 
37 75/365 
40 90/365 
46 105/365 
50 120/365 
56 135/365 
60 150/365 
66 165/365 
70 180/365 
73 195/365 
75 210/365 
78 225/365 
80 240/365 
83 255/365 
85 270/365 
88 285/365 
90 300/365 
93 315/365 
95 330/365 
98 345/365 
100 365/365 

 
12.15.1. O disposto no item 12.14. não se aplica às hipóteses de pagamento 
de prêmio mensal.  

 
12.16. A Seguradora, obrigatoriamente, informará ao Segurado ou ao seu 
representante legal, o novo prazo de vigência ajustado. 

 
12.17. O prazo de vigência original da apólice ficará automaticamente 
restabelecido caso seja regularizado, pelo Garantido ou pelo Segurado e no 
período de vigência ajustado previsto no item 12.15, o pagamento do prêmio 
correspondente, acrescido dos juros de mora previstos na proposta e apólice 
de seguro. 
 
12.18. Ultrapassado o novo prazo de vigência ajustado previsto no item 12.15 
a Seguradora poderá autorizar a reativação da cobertura, mediante a 
realização de nova análise do risco e pagamento dos encargos previstos no 
item 12.17. 
 
12.19. Findo o prazo de vigência ajustada sem que tenha sido retomado o 
pagamento do prêmio, ou no caso de fracionamento em que a aplicação da 
tabela de prazo curto não resulte em alteração do prazo de vigência da 
cobertura, a apólice será cancelada independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
 
12.20. Qualquer pagamento por força deste contrato somente será efetuado 
caso o prêmio esteja sendo pago em seus respectivos vencimentos. As 
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eventuais parcelas vincendas, a qualquer título, serão deduzidas 
integralmente do valor das indenizações e, nesse caso, os juros advindos do 
fracionamento serão excluídos de forma proporcional. 
 
12.21. Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio à vista 
ou de qualquer uma de suas parcelas, sem que tenha sido efetuado, o direito 
à indenização não ficará prejudicado. Quando o pagamento da indenização 
acarretar o cancelamento do contrato de seguro, as parcelas vincendas do 
prêmio deverão ser deduzidas do valor da indenização, excluído o adicional 
de fracionamento. 
 
12.22. No caso de recebimento indevido de prêmio pela Seguradora, o índice 
pactuado para atualização da devolução dos valores será o mesmo que 
aquele estabelecido no contrato de locação. A atualização monetária será 
calculada desde a data do respectivo recebimento do prêmio indevido. 
 
12.23. Quando, por força de Lei ou Decreto, forem postergados os 
vencimentos ou modificados a forma e o prazo convencionados 
originalmente para o pagamento de aluguéis e/ou encargos legais, os prazos 
de vencimento das parcelas do seguro passarão a ser aqueles que tais Leis 
ou Decretos venham a estabelecer. 
 
12.24. Se ocorrer o término antecipado do contrato de locação, a apólice 
será cancelada, a partir dessa data, e, exceto na hipótese de ocorrência de 
sinistro, haverá devolução proporcional do prêmio pago pelo prazo a 
decorrer, contado a partir da data de cancelamento. 
 
12.25. Tanto o Segurado quanto o Garantido poderão comunicar à 
Seguradora o término antecipado do contrato de locação, desde que 
apresente documento comprobatório.  
 
12.26. As alterações nos valores do aluguel e/ou encargos legais que não 
estejam previamente estabelecidas no contrato de locação, somente serão 
indenizáveis se comunicadas tempestivamente pelo Segurado e pagas pelo 
Garantido, as diferenças de prêmio correspondentes, respeitados os 
dispositivos legais pertinentes.  
 
13.13.13.13. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAISCONTRATUAISCONTRATUAISCONTRATUAIS    
 
13.1. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros 
moratórios far-se-á independentemente de notificação ou interpelação 
judicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. 
 
13.2. O índice pactuado e a periodicidade de atualização de valores da 
apólice serão os mesmos estabelecidos no contrato de locação ou, na sua 
ausência, o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
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13.3. Os valores devidos a título de devolução de prêmios sujeitam-se à 
atualização monetária pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice 
que vier a substituí-lo, a partir da data que se tornarem exigíveis. 
 
13.3.1. No caso de cancelamento do contrato: No caso de cancelamento do contrato: No caso de cancelamento do contrato: No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de 
recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do efetivo 
cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da Seguradora;    
    
13.3.2. No caso de recebimento indevido de prêmio: No caso de recebimento indevido de prêmio: No caso de recebimento indevido de prêmio: No caso de recebimento indevido de prêmio: a partir da data de 
recebimento do prêmio;    
    
13.3.3. No caso de recusa da proposta:No caso de recusa da proposta:No caso de recusa da proposta:No caso de recusa da proposta: a partir da data de recebimento do 
prêmio. 
 
13.4. Os demais valores (incluindo a indenização) das obrigações 
pecuniárias da Seguradora sujeitam-se à atualização monetária pela 
variação positiva do índice estabelecido no item 13.2, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação 
pecuniária, a partir da data de exigibilidade. 
 
13.5. Para efeito do item anterior, consideram-se como data de 
exigibilidade a data de ocorrência do evento. 
 
13.6. A atualização será efetuada com base na variação apurada entre o 
último índice publicado antes da data de exigibilidade da obrigação 
pecuniária e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
 
13.7. Os valores relativos às obrigações pecuniárias serão acrescidos de 
juros moratórios, quando o prazo de sua liquidação superar o prazo fixado 
em contrato para esse fim, respeitada a regulamentação específica, 
particularmente no que se refere ao limite temporal para a liquidação e a 
faculdade de suspensão da respectiva contagem. Os juros moratórios, 
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em 
contrato, serão de 12% (doze por cento) ao ano. 
 
13.8. Todos os valores descritos neste contrato, estão expressos em REAIS e 
não serão atualizados ou corrigidos monetariamente por qualquer índice do 
mercado, salvo se novas regras forem decretadas pelo Governo Federal. 
 
13.9. As contratações com vigência igual ou inferior a um ano não conterão 
cláusula de atualização de valores. 

 
14.14.14.14. FRANQUIAS E CARÊNCIASFRANQUIAS E CARÊNCIASFRANQUIAS E CARÊNCIASFRANQUIAS E CARÊNCIAS    
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14.1. Quando aplicáveis, as franquias, participações obrigatórias do 
Segurado e/ou carências estarão previstas nas condições contratuais do 
seguro e/ou apólice/certificado. 

 
15.15.15.15. SINISTROSSINISTROSSINISTROSSINISTROS    
 
15.1. EXPECTATIVA DE SINISTROEXPECTATIVA DE SINISTROEXPECTATIVA DE SINISTROEXPECTATIVA DE SINISTRO    
    
15.1.1. Entende-se por expectativa de sinistro o período compreendido entre 
o 1º (primeiro) aluguel ou encargos não pagos pelo Garantido até a 
caracterização do sinistro. 
 
15.1.2. O Segurado obriga-se, sob pena de perder o direito a qualquer 
indenização, a providenciar e executar no tempo devido, todas as medidas 
necessárias a fim de minimizar os prejuízos, dando imediata ciência à 
Seguradora. 
 
15.1.3. O Segurado deverá manter a Seguradora ciente da propositura e do 
andamento das ações judiciais e seguir suas eventuais instruções, sob pena 
de perda do direito ao recebimento de qualquer indenização. 
 
15.1.4. Embora as negociações e demais atos relativos às ações judiciais ou 
procedimentos extrajudiciais com o Garantido sejam feitos pelo Segurado, a 
Seguradora poderá assistir tais negociações, quando julgar conveniente. O 
Segurado fica obrigado a fazer e permitir que se faça todo e qualquer ato 
que se torne necessário, ou possa ser exigido pela Seguradora, com o fim de 
efetuar-se a cobrança do débito. A intervenção desta e os atos relativos às 
negociações, não podem, em caso algum, acarretar-lhe maior 
responsabilidade do que as constantes dos limites previstos nas condições 
contratuais do seguro. 
 
15.2. CARACTERIZAÇÃO DO SINISTROCARACTERIZAÇÃO DO SINISTROCARACTERIZAÇÃO DO SINISTROCARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO    
    
15.2.1. Caracteriza-se o sinistro: 
 
a)a)a)a) pela decretação do despejo; 
b)b)b)b) pelo abandono do imóvel; ou 
c)c)c)c) pela entrega amigável das chaves. 
 
15.2.2. Caracterizado o sinistro, considera-se como data do sinistro a data do 
início do período de expectativa de sinistro, a qual corresponde à primeira 
inadimplência do garantido. 
 
15.2.3. A caracterização ou comunicação do sinistro ocorridas fora do prazo 
de vigência da apólice não são fatos que justifiquem a negativa do sinistro. 

 
15.3. DA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS E PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃODA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS E PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃODA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS E PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃODA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS E PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO    
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15.3.1. Os documentos necessários para a comunicação do sinistro são: 
 
a)a)a)a) contrato de locação devidamente assinado com firma reconhecida (em 
caso de assinatura digital é obrigatório o envio do certificado); 
b)b)b)b) petição inicial, cópia da sentença de decretação do despejo e 
comprovação da desocupação efetiva do imóvel; 
c)c)c)c) cópia do mandado de imissão na posse do imóvel e do respectivo auto 
de imissão; 
d)d)d)d) cópia do documento firmado, quando da entrega amigável das chaves, 
o qual deverá conter o valor da dívida, relativa aos aluguéis e ou encargos 
legais, discriminado em parcelas, devidamente assinado pelo garantido; 
e)e)e)e) carta de comunicação do sinistro, com a discriminação das verbas não 
pagas pelo garantido; 
f)f)f)f) recibos/ boletos dos aluguéis vencidos e não pagos (original); 
g)g)g)g) recibo da multa rescisória; 
h)h)h)h) relatório mensal do andamento da ação. 
 
15.3.2. O prazo para a liquidação dos sinistros é de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da entrega de todos os documentos básicos previstos, ressalvado o 
disposto no próximo item. 
 
15.3.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação 
complementar, com base em dúvida fundada e justificável, o prazo de 30 
(trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente 
àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
 
15.3.4. O não pagamento da indenização no prazo previsto nos itens acima 
implicará na aplicação de juros de mora de 12% ao ano, proporcionais aos 
dias de atraso, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, sem prejuízo de sua 
atualização. 
 
15.3.5. A Seguradora pode exigir atestados ou certidões de autoridades 
competentes, bem como o resultado ou cópia de certidão de abertura de 
inquéritos ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o 
sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo previsto. 
 
15.3.6. A indenização será calculada com base nos prejuízos verificados até 
a data: 
 
I. determinada na sentença declaratória para a desocupação voluntária 
do imóvel, ou a data da desocupação voluntária do imóvel, se esta ocorrer 
primeiro, no caso da decretação do despejo. 
II. em que o Segurado foi imitido na posse do imóvel, quando o sinistro 
resultar do abandono do imóvel. 
III. do recibo de entrega das chaves, no caso de entrega amigável das 
mesmas. 
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15.3.7. Quando a entrega das chaves for realizada judicialmente, a 
indenização será calculada levando-se em conta a data da ciência do 
Segurado. 
 
15.3.8. Quaisquer recuperações sobrevindas ao pagamento da indenização, 
serão rateadas entre Segurado e Seguradora, na proporção das frações 
garantidas e não garantidas dos prejuízos. 
 
15.3.9. Os honorários advocatícios e custas judiciais abrangem 
exclusivamente a verba de condenação (sucumbência) e ficará limitada ao 
percentual arbitrado pelo juiz da causa na sentença judicial transitada em 
julgado. O referido percentual será aplicado sobre os valores indenizáveis e 
não sobre o valor total da condenação. Estas despesas não abrangem a 
caução, prevista na Lei do Inquilinato (Lei 8245/91). 
    
16.16.16.16. ADADADADIANTAMENTOSIANTAMENTOSIANTAMENTOSIANTAMENTOS    
 
16.1. Para fins de adiantamento a indenizações, mesmo sem Para fins de adiantamento a indenizações, mesmo sem Para fins de adiantamento a indenizações, mesmo sem Para fins de adiantamento a indenizações, mesmo sem ter havido a ter havido a ter havido a ter havido a 
desocupação do imóvel, odesocupação do imóvel, odesocupação do imóvel, odesocupação do imóvel, o    Segurado deverá comunicar a inadimplência Segurado deverá comunicar a inadimplência Segurado deverá comunicar a inadimplência Segurado deverá comunicar a inadimplência do do do do 
Garantido Garantido Garantido Garantido à Seguradora imediatamente após o vencimento do 2° à Seguradora imediatamente após o vencimento do 2° à Seguradora imediatamente após o vencimento do 2° à Seguradora imediatamente após o vencimento do 2° 
(segundo) aluguel e/ou encargos (segundo) aluguel e/ou encargos (segundo) aluguel e/ou encargos (segundo) aluguel e/ou encargos previstos na apóliceprevistos na apóliceprevistos na apóliceprevistos na apólice    e não pagose não pagose não pagose não pagos    no no no no 
prazo fixado no contrato de locação.prazo fixado no contrato de locação.prazo fixado no contrato de locação.prazo fixado no contrato de locação.    
    
16.2. A Seguradora obriga-se, sem prejuízo das demais disposições destas 
Condições Gerais, a adiantar ao Segurado o valor de cada aluguel e ou 
encargo vencido e não pago, observando o limite máximo de 
responsabilidade fixado nestas Condições Gerais e expresso na apólice, de 
acordo com os seguintes critérios: 
 
a)a)a)a) O primeiro adiantamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da apresentação da comprovação do ajuizamento 
da ação de despejo ou do termo de imissão na posse do imóvel ou do 
documento firmado, quando da entrega amigável das chaves. 
b)b)b)b) Os demais adiantamentos serão feitos sucessivamente, respeitada a 
ordem dos vencimentos normais dos aluguéis. 
 
16.3. A Seguradora, sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, 
suspenderá a concessão de adiantamentos ou terá direito de reaver do 
Segurado os adiantamentos efetuados sempre que: 
 
a)a)a)a) não sejam atendidas suas instruções, porventura existentes, para o 
prosseguimento dos feitos judiciais; 
b)b)b)b) fiquem os referidos feitos paralisados por mais de 30 (trinta) dias, em 
virtude de omissão do segurado na prática de ato que lhe caiba adotar no 
curso da ação judicial. 
c)c)c)c) não sejam cumpridas as determinações judiciais para o regular 
prosseguimento da ação judicial. 
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16.4. A concessão de adiantamento não significa nem poderá ser invocada 
como reconhecimento formal ou implícito da existência de cobertura. O 
Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer adiantamento feito 
se, posteriormente, for verificada a falta de cobertura para o sinistro. 
 
16.5. O Segurado obriga-se a devolver imediatamente à Seguradora, uma 
vez apurada a indenização, qualquer excesso que lhe tenha sido pago a título 
de adiantamento. 
 
16.6. O Segurado obriga-se a devolver à Seguradora, no caso de purgação 
da mora, qualquer adiantamento que lhe tenha sido pago e acrescido dos 
juros pactuados no contrato locatício, em conformidade com os cálculos 
elaborados pelo contador judicial, quando for o caso. 
 
16.7. Com o pagamento de cada adiantamento, a Seguradora fica 
autorizada a cobrar do Garantido os valores atualizados pelo IPCA/IBGE 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo – Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística) desde a data de cada ocorrência, cuja falta de 
pagamento implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir 
do prazo conferido pela Seguradora para pagamento dos débitos e multa 
moratória de 2%. 
 
17.17.17.17. REINTEGRAÇÃOREINTEGRAÇÃOREINTEGRAÇÃOREINTEGRAÇÃO    
 
17.1. Não haverá reintegração dos Limites de Responsabilidade descritos 
na Cláusula 7 – LIMITE MÁXIMO DE RESPONSABILIDADE quando da ocorrência 
de sinistros. 
 
18.18.18.18. PERDA DPERDA DPERDA DPERDA DO DIREITO À INDENIZAÇÃOO DIREITO À INDENIZAÇÃOO DIREITO À INDENIZAÇÃOO DIREITO À INDENIZAÇÃO    
 
18.1. O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio 
decorrente do presente contrato quando:decorrente do presente contrato quando:decorrente do presente contrato quando:decorrente do presente contrato quando:    
    
a)a)a)a) ppppraticar ação por máraticar ação por máraticar ação por máraticar ação por má----fé ou sua fé ou sua fé ou sua fé ou sua tentativa, bem como fazer declarações tentativa, bem como fazer declarações tentativa, bem como fazer declarações tentativa, bem como fazer declarações 
falsas ou apresentar documentos falsos, provocando ou simulando um falsas ou apresentar documentos falsos, provocando ou simulando um falsas ou apresentar documentos falsos, provocando ou simulando um falsas ou apresentar documentos falsos, provocando ou simulando um 
sinistro ou agravando as consequências para obter ou aumentar a sinistro ou agravando as consequências para obter ou aumentar a sinistro ou agravando as consequências para obter ou aumentar a sinistro ou agravando as consequências para obter ou aumentar a 
indenização;indenização;indenização;indenização;    
b)b)b)b) ppppraticar ação por máraticar ação por máraticar ação por máraticar ação por má----fé ou sua tentativa, bem como fazer declarações fé ou sua tentativa, bem como fazer declarações fé ou sua tentativa, bem como fazer declarações fé ou sua tentativa, bem como fazer declarações 
falsafalsafalsafalsas ou apresentar documentos falsos,s ou apresentar documentos falsos,s ou apresentar documentos falsos,s ou apresentar documentos falsos,    paraparaparapara    simular a formalização do simular a formalização do simular a formalização do simular a formalização do 
contrato de locaçãocontrato de locaçãocontrato de locaçãocontrato de locação    e/ou do contrato de seguroe/ou do contrato de seguroe/ou do contrato de seguroe/ou do contrato de seguro;;;;    empregar quaisquer empregar quaisquer empregar quaisquer empregar quaisquer 
meios culposos que ocasione o agravamento dos danos;meios culposos que ocasione o agravamento dos danos;meios culposos que ocasione o agravamento dos danos;meios culposos que ocasione o agravamento dos danos;    
c)c)c)c) durante a vigência do seguro houver alteração do risco de maneira a durante a vigência do seguro houver alteração do risco de maneira a durante a vigência do seguro houver alteração do risco de maneira a durante a vigência do seguro houver alteração do risco de maneira a 
agagagagraváraváraváravá----lo, aumentando a possibilidade de um sinistro consumado com lo, aumentando a possibilidade de um sinistro consumado com lo, aumentando a possibilidade de um sinistro consumado com lo, aumentando a possibilidade de um sinistro consumado com 
êxito, e o Segurado não comunicar a Seguradora para adequação da êxito, e o Segurado não comunicar a Seguradora para adequação da êxito, e o Segurado não comunicar a Seguradora para adequação da êxito, e o Segurado não comunicar a Seguradora para adequação da 
cobertura e recálculo do prêmio.cobertura e recálculo do prêmio.cobertura e recálculo do prêmio.cobertura e recálculo do prêmio.    
d)d)d)d) deixar de cumprir com as obrigações convencionadas nas Condições deixar de cumprir com as obrigações convencionadas nas Condições deixar de cumprir com as obrigações convencionadas nas Condições deixar de cumprir com as obrigações convencionadas nas Condições 
ContratuaisContratuaisContratuaisContratuais....    
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18.2. O Segurado perdO Segurado perdO Segurado perdO Segurado perderá o direito a indenização se agravar erá o direito a indenização se agravar erá o direito a indenização se agravar erá o direito a indenização se agravar 
intencionalmente o risco.intencionalmente o risco.intencionalmente o risco.intencionalmente o risco.    
    
18.3. Se o Segurado, Se o Segurado, Se o Segurado, Se o Segurado, por si ou por por si ou por por si ou por por si ou por seu representante fizer declarações seu representante fizer declarações seu representante fizer declarações seu representante fizer declarações 
inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da 
propostapropostapropostaproposta    ouououou    no valor do prêmio, no valor do prêmio, no valor do prêmio, no valor do prêmio, perderáperderáperderáperderá    o direito à indeo direito à indeo direito à indeo direito à indenização, além de nização, além de nização, além de nização, além de 
estar o Segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido.estar o Segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido.estar o Segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido.estar o Segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido.    
    
18.3.1. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé 
do Segurado, a Seguradora do Segurado, a Seguradora do Segurado, a Seguradora do Segurado, a Seguradora deverádeverádeverádeverá, na hipótese de não ocorrência do , na hipótese de não ocorrência do , na hipótese de não ocorrência do , na hipótese de não ocorrência do 
sinistro:sinistro:sinistro:sinistro:    
    
a)a)a)a) CCCCaaaannnncecececellllaaaarrrr    oooo    sesesesegugugugurrrroooo,,,,    podendo podendo podendo podendo rrrreeeetttteeeerrrr    ddddoooo    pppprrrrêêêêmiomiomiomio    ooooririririggggiiiinnnnaaaallllmmmmeeeentntntnteeee    ppppacacacactutututuaaaaddddoooo    aaaa    
ppppaaaarrrrcccceeeelalalala    pppprrrrooooppppoooorrrrcccciiiiononononaaaallll    aaaaoooo    tttteeeemmmmppppoooo    ddddececececoooorrirrirrirridodododo;;;;    oooouuuu 
b)b)b)b) Mediante acordo entre as partes, pMediante acordo entre as partes, pMediante acordo entre as partes, pMediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, ermitir a continuidade do seguro, ermitir a continuidade do seguro, ermitir a continuidade do seguro, 
podendo podendo podendo podendo cobracobracobracobrarrrr    a diferença de prêmio cabível e/ou restringir termos e a diferença de prêmio cabível e/ou restringir termos e a diferença de prêmio cabível e/ou restringir termos e a diferença de prêmio cabível e/ou restringir termos e 
condições da cobertura contratada.condições da cobertura contratada.condições da cobertura contratada.condições da cobertura contratada.    
    
18.3.2. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé 
do Segurado, a Seguradora do Segurado, a Seguradora do Segurado, a Seguradora do Segurado, a Seguradora deverádeverádeverádeverá, na hipótese de ocorrência de sinistro , na hipótese de ocorrência de sinistro , na hipótese de ocorrência de sinistro , na hipótese de ocorrência de sinistro 
sem indenização integral:sem indenização integral:sem indenização integral:sem indenização integral:    
    
a)a)a)a) Cancelar o seguro após o pagamento da indenização Cancelar o seguro após o pagamento da indenização Cancelar o seguro após o pagamento da indenização Cancelar o seguro após o pagamento da indenização podendo podendo podendo podendo retereteretereterrrr    do do do do 
prêmio originalmente pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela prêmio originalmente pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela prêmio originalmente pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela prêmio originalmente pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela 
calculada proporcionalmente ao tempo decorrido; oucalculada proporcionalmente ao tempo decorrido; oucalculada proporcionalmente ao tempo decorrido; oucalculada proporcionalmente ao tempo decorrido; ou    
b)b)b)b) Permitir a continuidade do seguro, Permitir a continuidade do seguro, Permitir a continuidade do seguro, Permitir a continuidade do seguro, podendo podendo podendo podendo cobracobracobracobrarrrr    a diferença de a diferença de a diferença de a diferença de 
prêmio cabível ou deduzprêmio cabível ou deduzprêmio cabível ou deduzprêmio cabível ou deduziiii----lalalala    do valor a ser indenizado e/ou restringir termos do valor a ser indenizado e/ou restringir termos do valor a ser indenizado e/ou restringir termos do valor a ser indenizado e/ou restringir termos 
e condições da cobertura contratada.e condições da cobertura contratada.e condições da cobertura contratada.e condições da cobertura contratada.    
    
18.3.3. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má fé 
do do do do SSSSeguradoeguradoeguradoegurado, a , a , a , a SSSSeguradora eguradora eguradora eguradora deverádeverádeverádeverá, na hipótese de ocorrência de sinistro , na hipótese de ocorrência de sinistro , na hipótese de ocorrência de sinistro , na hipótese de ocorrência de sinistro 
com indenização integral, cancelar o seguro após o pagamento da com indenização integral, cancelar o seguro após o pagamento da com indenização integral, cancelar o seguro após o pagamento da com indenização integral, cancelar o seguro após o pagamento da 
indenização, indenização, indenização, indenização, podendo podendo podendo podendo deduzideduzideduzideduzirrrr, do valor a ser indenizado, a diferença de , do valor a ser indenizado, a diferença de , do valor a ser indenizado, a diferença de , do valor a ser indenizado, a diferença de 
prêmio cabível.prêmio cabível.prêmio cabível.prêmio cabível.    
    
18.4. O O O O SSSSegurado está obrigado a comunicar à egurado está obrigado a comunicar à egurado está obrigado a comunicar à egurado está obrigado a comunicar à SSSSeguradora, logo que eguradora, logo que eguradora, logo que eguradora, logo que 
saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de 
perder o direito à indenização, se ficar comprovado pela Seguradora que perder o direito à indenização, se ficar comprovado pela Seguradora que perder o direito à indenização, se ficar comprovado pela Seguradora que perder o direito à indenização, se ficar comprovado pela Seguradora que 
silenciou de má fé.silenciou de má fé.silenciou de má fé.silenciou de má fé.    
    
18.5. A A A A SSSSeguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao eguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao eguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao eguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao 
recebirecebirecebirecebimento do aviso de agravação do risco, poderámento do aviso de agravação do risco, poderámento do aviso de agravação do risco, poderámento do aviso de agravação do risco, poderá,,,,    mediante mediante mediante mediante 
comunicação formalcomunicação formalcomunicação formalcomunicação formal, cancelar o , cancelar o , cancelar o , cancelar o seguroseguroseguroseguro    ou, mediante acordo entre as ou, mediante acordo entre as ou, mediante acordo entre as ou, mediante acordo entre as 
partes, restringir a cobertura contratada ou cobrar a diferença de prêmio partes, restringir a cobertura contratada ou cobrar a diferença de prêmio partes, restringir a cobertura contratada ou cobrar a diferença de prêmio partes, restringir a cobertura contratada ou cobrar a diferença de prêmio 
cabível.cabível.cabível.cabível.    
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18.6. O cancelamento do contrato só será eficaz 30 (trinO cancelamento do contrato só será eficaz 30 (trinO cancelamento do contrato só será eficaz 30 (trinO cancelamento do contrato só será eficaz 30 (trinta) dias após a ta) dias após a ta) dias após a ta) dias após a 
notificaçãonotificaçãonotificaçãonotificação    ao Seguradoao Seguradoao Seguradoao Segurado, devendo ser restituída a diferença do prêmio, , devendo ser restituída a diferença do prêmio, , devendo ser restituída a diferença do prêmio, , devendo ser restituída a diferença do prêmio, 
calculada proporcionalmente ao período a decorrer.calculada proporcionalmente ao período a decorrer.calculada proporcionalmente ao período a decorrer.calculada proporcionalmente ao período a decorrer.    
    
18.7. Na hipótese de continuidade do contrato, a Na hipótese de continuidade do contrato, a Na hipótese de continuidade do contrato, a Na hipótese de continuidade do contrato, a SSSSeguradora poderá eguradora poderá eguradora poderá eguradora poderá 
cobrar a diferença de prêmio cabível.cobrar a diferença de prêmio cabível.cobrar a diferença de prêmio cabível.cobrar a diferença de prêmio cabível.    
    
18.8. Sob pena de perdeSob pena de perdeSob pena de perdeSob pena de perder o direito à indenização, o segurado comunicará r o direito à indenização, o segurado comunicará r o direito à indenização, o segurado comunicará r o direito à indenização, o segurado comunicará 
o sinistro à o sinistro à o sinistro à o sinistro à SSSSeguradora, tão logo tome conhecimento, e adotará as eguradora, tão logo tome conhecimento, e adotará as eguradora, tão logo tome conhecimento, e adotará as eguradora, tão logo tome conhecimento, e adotará as 
providências imediatas para minorar suas consequências.providências imediatas para minorar suas consequências.providências imediatas para minorar suas consequências.providências imediatas para minorar suas consequências.    
    
19.19.19.19. CANCELAMENTOCANCELAMENTOCANCELAMENTOCANCELAMENTO    
 
19.1. Este seguro poderá ser cancelado, integralmente e a qualquer Este seguro poderá ser cancelado, integralmente e a qualquer Este seguro poderá ser cancelado, integralmente e a qualquer Este seguro poderá ser cancelado, integralmente e a qualquer 
tempo, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade nos tempo, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade nos tempo, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade nos tempo, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade nos 
seguintes casos:seguintes casos:seguintes casos:seguintes casos:    
    
a)a)a)a) PPPPoooorrrr    iiiinnnniiiicccciiiiaaaattttiiiivvvvaaaa    ddddoooo    SSSSeeeegugugugurrrraaaaddddoooo, , , , eeeemmmm    ccccasasasasoooo    ddddeeee    rrrreeeesssscccciiiissssããããoooo    ddddoooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    dddde le le le looooccccaaaaçãçãçãçãoooo,,,,    
ccccoooommmm    aaaapppprrrreeeesssseeeentntntntaaaaççççããããoooo    ddddoooo    tttteeeermormormormo    ddddeeee    eeeentntntntrrrreeeeggggaaaa    ddddaaaassss    cccchhhhaaaavesvesvesves,,,,    acacacacrrrreeeesssscccciiiiddddoooo    ddddaaaa    
ddddeeeeccccllllaaaarrrraaaaçãçãçãçãoooo    ddddeeee    iiiinnnnexexexexiiiissssttttêêêênnnncccciiiiaaaa    ddddeeee    ddddéééébbbbiiiitotototossss    e/e/e/e/oooouuuu    ddddaaaanonononossss    aaaaoooo    imimimimóóóóvevevevel,l,l,l,    ssssiiiitutututuaaaaçãçãçãçãoooo    eeeemmmm    
ququququeeee    aaaa    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa    rrrreeeetttteeeerrrráááá,,,,    oooo    pppprrrrêêêêmiomiomiomio    pppprrrropoopoopooporrrrcccciiiiononononaaaallll    aaaaoooo    tttteeeemmmmppppoooo    ddddececececoooorrrrrrrriiiidodododo,,,,    
excexcexcexclllluuuuííííddddoooo    oooo    IOFIOFIOFIOF    ----    ImImImImpopopopossssttttoooo    ddddeeee    OOOOppppeeeerrrraçaçaçaçõõõõeeeessss    FFFFiiiinnnnaaaannnncccceeeeiriririrasasasas----,,,,    iiiinnnniiiicccciiiiaaaandondondondo----sssseeee    oooo    
ccccaaaannnncecececellllaaaammmmeeeentntntntoooo    nnnnaaaa    ddddaaaattttaaaa    exexexexiiiisssstttteeeentntntnteeee    nnnnoooo    tttteeeermormormormo    ddddeeee    eeeennnnttttrrrreeeeggggaaaa    ddddaaaassss    cccchhhhavavavaveeeessss;;;; 
b)b)b)b) PPPPoooorrrr    iiiinnnniiiicccciiiiaaaattttiiiivvvvaaaa    ddddoooo    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododo,,,,    eeeemmmm    rrrraaaazzzzããããoooo    ddddeeee    ququququaaaallllququququeeeerrrr    outoutoutoutrararara    cccciriririrccccununununssssttttâââânnnncccciaiaiaia    
eeee    qqqquuuueeee    nnnnããããoooo    acaacaacaacarrrrrrrreeeetttteeee    aaaa    rrrrescescescesciiiisãsãsãsãoooo    ddddoooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    ddddeeee    lllloooocacacacaççççããããoooo,,,,    aaaa    ddddeeeevvvvoooolllluuuuççççããããoooo    ddddoooo    
pppprrrrêêêêmiomiomiomio    seseseseguguguguiiiirrrráááá    aaaa    TTTTaaaabbbbeeeellllaaaa    ddddeeee    PrPrPrPraaaazozozozo    CuCuCuCurrrrtotototo,,,,    excexcexcexclllluuuuííííddddoooo    oooo    IOFIOFIOFIOF    ––––    ImImImImpopopopossssttttoooo    ddddeeee    
OOOOppppeeeerrrraaaaççççõõõõeeeessss    FFFFiiiinnnnaaaannnncccceeeeiriririrasasasas;;;; 
c)c)c)c) PPPPoooorrrr    iiiinnnniiiicccciiiiaaaattttiiiivvvvaaaa    ddddaaaa    SSSSeeeegugugugurrrraaaaddddoooorrrraaaa,,,,    ssssiiiitutututuaaaaççççããããoooo    eeeemmmm    ququququeeee    eeeessssttttaaaa    rrrreeeetttteeeerrrráááá,,,,    aaaalllléééémmmm    ddddoooo    oooo    IOFIOFIOFIOF    
----    ImImImImpopopopossssttttoooo    ddddeeee    OOOOppppeeeerrrraçaçaçaçõõõõeeeessss    FFFFiiiinnnnaaaannnncecececeiiiirrrrasasasas,,,,    oooo    pppprrrrêêêêmimimimioooo,,,,    pppprrrropoopoopooporrrrcccciiiiononononaaaallll    aaaaoooo    tttteeeemmmmppppoooo    
ddddececececoooorrirrirrirridodododo.... 

 
19.2. Os valores devidos a título de devolução do prêmio sujeitamOs valores devidos a título de devolução do prêmio sujeitamOs valores devidos a título de devolução do prêmio sujeitamOs valores devidos a título de devolução do prêmio sujeitam----se se se se as as as as 
definições ddefinições ddefinições ddefinições do item o item o item o item 11113333.3 e .3 e .3 e .3 e subitem subitem subitem subitem 11113333.3.1.3.1.3.1.3.1    da Cláusula da Cláusula da Cláusula da Cláusula 13 13 13 13 ––––    ATUALIZAÇÃO ATUALIZAÇÃO ATUALIZAÇÃO ATUALIZAÇÃO 
DAS DAS DAS DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.    
    
19.3. Caso não ocorra a devolução do prêmio no prazo máximo de 10 dias Caso não ocorra a devolução do prêmio no prazo máximo de 10 dias Caso não ocorra a devolução do prêmio no prazo máximo de 10 dias Caso não ocorra a devolução do prêmio no prazo máximo de 10 dias 
corridos, a contar do pedido de cancelamento, implicará na aplicação de corridos, a contar do pedido de cancelamento, implicará na aplicação de corridos, a contar do pedido de cancelamento, implicará na aplicação de corridos, a contar do pedido de cancelamento, implicará na aplicação de 
juros de mora de 12% ao ano, a partir do 11º dia, sem prejuízo da sua juros de mora de 12% ao ano, a partir do 11º dia, sem prejuízo da sua juros de mora de 12% ao ano, a partir do 11º dia, sem prejuízo da sua juros de mora de 12% ao ano, a partir do 11º dia, sem prejuízo da sua 
atualização.atualização.atualização.atualização.    
    
19.4. No caso deNo caso deNo caso deNo caso de    extinção do extinção do extinção do extinção do índice estabelecido no contrato de locação índice estabelecido no contrato de locação índice estabelecido no contrato de locação índice estabelecido no contrato de locação 
para a atualização a que se refere o item para a atualização a que se refere o item para a atualização a que se refere o item para a atualização a que se refere o item 19191919.2. e ocorrer a extinção .2. e ocorrer a extinção .2. e ocorrer a extinção .2. e ocorrer a extinção do do do do 
índice índice índice índice ali estabelecidoali estabelecidoali estabelecidoali estabelecido, haverá substituição automática para aplicação do , haverá substituição automática para aplicação do , haverá substituição automática para aplicação do , haverá substituição automática para aplicação do 
índice IPC/FIPE.índice IPC/FIPE.índice IPC/FIPE.índice IPC/FIPE.    
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19.5. Caso o contrato de locaçãoCaso o contrato de locaçãoCaso o contrato de locaçãoCaso o contrato de locação    se encerrese encerrese encerrese encerre    aaaantes do ntes do ntes do ntes do fim da fim da fim da fim da vigência da vigência da vigência da vigência da 
apólice, por qualquer causa, ficará a cargo do Segurado requerer o apólice, por qualquer causa, ficará a cargo do Segurado requerer o apólice, por qualquer causa, ficará a cargo do Segurado requerer o apólice, por qualquer causa, ficará a cargo do Segurado requerer o 
cancelamento do seguro.cancelamento do seguro.cancelamento do seguro.cancelamento do seguro.    
    
19.5.1. É facultado ao Garantido a requisição do cancelamento do seguro É facultado ao Garantido a requisição do cancelamento do seguro É facultado ao Garantido a requisição do cancelamento do seguro É facultado ao Garantido a requisição do cancelamento do seguro 
mediante a apresentação de evidência do término antecipado do contrato mediante a apresentação de evidência do término antecipado do contrato mediante a apresentação de evidência do término antecipado do contrato mediante a apresentação de evidência do término antecipado do contrato 
de locação nos termos do itemde locação nos termos do itemde locação nos termos do itemde locação nos termos do item    19191919.5.5.5.5    acima.acima.acima.acima.    
    
20.20.20.20. RESCISÃO POR FALTA DE PAGAMENTORESCISÃO POR FALTA DE PAGAMENTORESCISÃO POR FALTA DE PAGAMENTORESCISÃO POR FALTA DE PAGAMENTO    
 
20.1. O contrato de seguro estará ainda rescindido de pleno direito nos 
termos e condições expostas na Cláusula 12 - PAGAMENTO DE PRÊMIOS 
referente à inadimplência do prêmio devido. 
 
21.21.21.21. SUBSUBSUBSUB----ROGAÇÃOROGAÇÃOROGAÇÃOROGAÇÃO    
 
21.1. Pelo pagamento da indenização, cujo recibo de quitação valerá como 
instrumento de cessão, a Seguradora ficará, de pleno direito, sub-rogada em 
todos os direitos e ações que ao Segurado competirem contra o Garantido 
ou terceiros, circunstância essa que deverá constar expressamente, do recibo 
de quitação. O Segurado não poderá praticar qualquer ato que venha a 
prejudicar este direito, inclusive fazer qualquer acordo ou transação sem a 
prévia anuência da Seguradora. 
 
21.2. Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo 
cônjuge do Segurado, seus descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou 
afins. 
 
21.3. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extingua, em 
prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este item. 
 
22.22.22.22. BENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIOBENEFICIÁRIO    
 
22.1. O beneficiário deste seguro é o próprio Segurado. 
 
23.23.23.23. PRAZOS PRESCRICIONAISPRAZOS PRESCRICIONAISPRAZOS PRESCRICIONAISPRAZOS PRESCRICIONAIS    
 
23.1. Os prazos prescricionais são aqueles determinados em lei. 
 
24.24.24.24. FOROFOROFOROFORO    
 
24.1. As questões judiciais entre o Segurado e a Seguradora serão 
processadas no foro do endereço do imóvel objeto da locação. Na hipótese 
de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes, será válida a 
eleição de foro diferente do endereço do imóvel objeto da locação. 
 
 



 
 

Processo SUSEP Nº 15414.601304/2020-56 
(condições gerais seguro fiança locatícia) - Versão mar/2023 
 

25.25.25.25. ESTIPULANTEESTIPULANTEESTIPULANTEESTIPULANTE    
 
25.1. Este seguro pode ser contratado por Estipulante através de apólice 
coletiva, ficando investido dos poderes de representação do grupo de 
Segurados perante a Seguradora. 
 
25.2. Obrigações do Estipulante: 
 
25.2.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nestas Condições 
Gerais e demais disposições contratuais, constituem obrigações do 
Estipulante: 
 
a)a)a)a) ffffoooorrrrnnnneceeceeceecerrrr    àààà    SSSSeeeegggguuuurrrraaaadodododora ra ra ra todtodtodtodaaaassss    aaaassss    iiiinfonfonfonformrmrmrmaaaaççççõõõõeeeessss    nnnneeeecccceeeesssssásásásárrrriiiiaaaassss    ppppaaaarararara    aaaa    aaaannnnáááálilililisssseeee    
eeee    aaaacecececeiiiittttaçaçaçaçããããoooo    ddddoooo    ririririscscscscoooo,,,,    pppprrrreveveveviiiiaaaammmmeeeentntntnteeee    esesesesttttaaaabbbbeeeelllleeeecccciiiiddddaaaassss    popopoporrrr    aaaaququququeeeellllaaaa,,,,    iiiinnnncccclllluuuuiiiindndndndoooo    
ddddaaaadodododossss    ccccaaaaddddasasasasttttrrrraaaaiiiissss;;;; 
b)b)b)b) mmmmaaaantntntnteeeerrrr    aaaa    SSSSeeeegggguuuurrrraaaadodododorararara    iiiinfonfonfonformrmrmrmaaaaddddaaaa    aaaa    rrrreeeessssppppeeeeiiiittttoooo    dodododossss    ddddaaaadodododossss    cacacacaddddasasasasttttrrrraaaaiiiissss    dodododossss    
sesesesegugugugurrrraaaadodododossss,,,,    aaaalllltttteeeerrrraaaaççççõõõõeeees s s s nnnnaaaa    nnnnaaaatutututurrrreeeezzzzaaaa    ddddoooo    ririririscscscscoooo    ccccobobobobeeeerrrrtotototo,,,,    bbbbeeeemmmm    ccccoooomomomomo    ququququaaaaiiiissssququququeeeer r r r 
eeeevvvveeeentontontontossss    ququququeeee    ppppoooossassassassam, m, m, m, nnnnoooo    futufutufutufuturrrroooo,,,,    rrrresesesesuuuullllttttaaaarrrr    eeeemmmm    ssssiiiinnnniiiissssttttrrrroooo,,,,    ddddeeee    acacacacoooorrrrddddoooo    ccccoooommmm    oooo    
ddddeeeeffffiiiinnnniiiiddddoooo    ccccontontontontrrrraaaatutututuaaaalmlmlmlmeeeentntntnteeee;;;; 
c)c)c)c) ffffoooorrrrnnnneceeceeceecerrrr    aaaaoooo    sesesesegugugugurrrraaaadodododo,,,,    sssseeeemmmmpppprererere    ququququeeee    ssssoooolllliiiicccciiiittttaaaadodododo,,,,    ququququaiaiaiaissssququququeeeerrrr    iiiinfonfonfonformrmrmrmaçaçaçaçõõõõeeeessss    
rrrreeeellllaaaattttivivivivaaaassss    aaaaoooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    ddddeeee    sesesesegugugugurrrroooo;;;;    
d)d)d)d) ddddiiiiscscscscrimirimirimiriminnnnaaaarrrr    oooo    vvvvaaaalllloooorrrr    ddddoooo    pppprrrrêêêêmiomiomiomio    ddddoooo    sesesesegugugugurorororo    nnnnoooo    iiiinnnnssssttttrrrruuuummmmeeeentntntntoooo    ddddeeee    ccccobobobobrrrraaaannnnççççaaaa,,,,    
nnnnaaaa    ffffoooormarmarmarma    esesesesttttaaaabbbbeeeelllleeeecccciiiiddddaaaa    nnnnaaaa    RRRResesesesoooolllluuuuççççããããoooo    CNCNCNCNSPSPSPSP    nnnnºººº    434/2021434/2021434/2021434/2021,,,,    ququququaaaannnnddddoooo    esesesestttteeee    fofofoforrrr    ddddeeee    
ssssuuuuaaaa    rrrresesesesponponponponssssaaaabbbbiliiliiliiliddddaaaaddddeeee;;;; 
e)e)e)e) rrrreeeeppppasasasasssssaaaarrrr    oooossss    pppprrrrêêêêmimimimioooossss    àààà    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa,,,,    nonononossss    pppprrrraaaazzzzoooossss    eeeessssttttaaaabbbbeeeellllececececiiiidodododossss    
ccccoooonnnnttttrrrraaaatutututuaaaalmlmlmlmeeeentntntnteeee;;;; 
f)f)f)f) rrrreeeeppppasasasasssssaaaarrrr    aaaaoooossss    SSSSeeeegugugugurrrraaaaddddoooossss    todtodtodtodaaaassss    aaaassss    ccccoooommmmununununiiiiccccaaaaççççõõõõeeeessss    oooouuuu    aaaavvvviiiissssoooossss    iiiinnnneeeerrrreeeentntntnteeeessss    àààà    
aaaapópópópólilililicececece,,,,    ququququaaaandndndndoooo    fofofoforrrr    ddddiriririreeeettttaaaammmmeeeentntntnteeee    rrrresesesesponponponponssssáááávvvveeeellll    por tais ações, conforme por tais ações, conforme por tais ações, conforme por tais ações, conforme 
estabelecido contratualmenteestabelecido contratualmenteestabelecido contratualmenteestabelecido contratualmente;;;; 
g)g)g)g) ddddiiiiscscscscrimirimirimiriminnnnaaaarrrr    o nomeo nomeo nomeo nome    ddddaaaa    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorararara    rrrresesesesponponponponssssáááávevevevellll    ppppeeeelolololo    rrrriiiiscscscscoooo,,,,    nnnnoooossss    
dodododoccccuuuummmmeeeentontontontossss    eeee    ccccoooommmmununununiiiicaçcaçcaçcaçõõõõeeeessss    rrrreeeeffffeeeerrrreeeentntntnteeeessss    aaaaoooo    sesesesegggguuuurrrroooo,,,,    eeeemimimimittttiiiidodododossss    ppppaaaarrrraaaa    oooo    
SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododo;;;; 
h)h)h)h) ccccoooommmmununununiiiicacacacar, r, r, r, dddde e e e iiiimmmmeeeeddddiiiiaaaatotototo, à , à , à , à SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa, a , a , a , a ooooccccoooorrrrrrrrêêêênnnncccciiiia a a a dddde e e e ququququalalalalququququeeeer r r r 
ssssiiiinnnniiiissssttttrrrroooo, , , , oooouuuu    exexexexppppececececttttaaaattttiiiivvvvaaaa    ddddeeee    ssssiiiinnnniiiissssttttrrrroooo,,,,    rrrreeeeffffeeeerrrreeeentntntnteeee    aaaaoooo    ggggrrrrupupupupoooo    ququququeeee    rrrreeeepppprrrreseeseeseesentntntntaaaa,,,,    
aaaassssssssimimimim    ququququeeee    ddddeeeelllleeeessss    ttttiiiiveveveverrrr    cccconhonhonhonheeeeccccimimimimeeeentntntntoooo,,,,    ququququaaaandndndndoooo    esesesesttttaaaa    ccccoooommmmununununiiiiccccaaaaççççããããoooo    esesesesttttiiiivvvveeeerrrr    ssssoooobbbb    
ssssuuuuaaaa    rrrresesesesponponponponssssaaaabbbbiliiliiliiliddddaaaaddddeeee;;;; 
i)i)i)i) ddddaaaarrrr    cccciiiiêêêênnnncccciaiaiaia    aaaaoooossss    SSSSeeeegugugugurrrraaaaddddoooossss    dodododossss    pppprrrroooocecececeddddimimimimeeeentontontontossss    eeee    pppprrrraaaazzzzoooossss    esesesesttttiiiipupupupullllaaaaddddoooossss    
ppppaaaarrrraaaa    aaaa    lilililiququququiiiiddddaaaaççççããããoooo    ddddeeee    ssssiiiinnnniiiissssttttrrrroooossss;;;; 
j)j)j)j) ccccoooommmmununununiiiicacacacar,r,r,r,    ddddeeee    iiiimmmmeeeeddddiiiiaaaatotototo,,,,    àààà    SSSSUUUUSSSSEEEEP,P,P,P,    ququququaaaaiiiissssququququeeeerrrr    pppprrrroooocccceeeeddddimimimimeeeentontontontossss    ququququeeee    
ccccononononssssiiiiddddeeeerrrraaaarrrr    iiiirrrrrrrreeeegugugugullllaaaarrrreeeessss    qqqquuuuaaaantntntntoooo    aaaaoooo    sesesesegugugugurorororo    ccccontontontontrrrraaaattttaaaadodododo;;;; 
k)k)k)k) ffffoooorrrrnnnneceeceeceecerrrr    àààà    SSSSUUUUSSSSEPEPEPEP    ququququaaaaiiiissssqqqquuuueeeerrrr    iiiinfonfonfonformrmrmrmaçaçaçaçõõõõeeeessss    ssssoooolilililicccciiiittttaaaaddddasasasas,,,,    ddddeeeentntntntrorororo    ddddoooo    pppprrrraaaazozozozo    
popopoporrrr    eeeellllaaaa    esesesesttttaaaabbbbeeeelllleeeecccciiiidodododo;;;;    eeee 
l)l)l)l) iiiinfonfonfonformrmrmrmaaaarrrr    o nomeo nomeo nomeo nome    ddddaaaa    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa,,,,    bbbbeeeemmmm    ccccoooomomomomo    oooo    ppppeeeerrrrcecececentuntuntuntuaaaallll    ddddeeee    
ppppaaaarrrrttttiiiicccciiiippppaaaaçãçãçãçãoooo    nnnnoooo    rrrriiiiscscscscoooo,,,,    nnnnoooo    ccccaaaassssoooo    ddddeeee    ccccoooossessessessegugugugurrrroooo,,,,    eeeemmmm    ququququaaaallllqqqquuuueeeerrrr    mmmmaaaatttteeeeririririaaaallll    ddddeeee    
pppprrrroooommmmooooççççããããoooo    oooouuuu    pppprrrropopopopaaaaggggaaaandndndndaaaa    ddddoooo    sssseeeegugugugurrrroooo,,,,    eeeemmmm    ccccaaaarrrraaaacccctttteeeerererere    ttttiiiipogpogpogpogrrrrááááffffiiiiccccoooo    mmmmaaaaiiiioooorrrr    oooouuuu    
iiiiguguguguaaaallll    aaaaoooo    ddddoooo    EEEEssssttttiiiippppuuuullllaaaantntntnteeee.... 
 
25.3. Vedações do Estipulante: 
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25.3.1. É expressamente vedado ao Estipulante e ao subestipulante: 
 
a)a)a)a) ccccobobobobrrrraaaarrrr    dodododossss    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododossss, nos seguros contributários,, nos seguros contributários,, nos seguros contributários,, nos seguros contributários,    qqqquuuuaaaaiiiissssququququeeeerrrr    vvvvaaaalllloooorrrreeeessss    
rrrreeeellllaaaattttiiiivvvvoooossss    aaaaoooo    sssseeeegugugugurrrroooo,,,,    aaaalllléééémmmm    dodododossss    eeeessssppppececececiiiiffffiiiicacacacadodododossss    ppppeeeellllaaaa    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa;;;; 
b)b)b)b) rrrrescescescesciiiindndndndir o ir o ir o ir o ccccontontontontrrrraaaattttoooo    sssseeeemmmm    aaaanunununuêêêênnnncccciaiaiaia    pppprrrréééévvvviaiaiaia    eeee    eeeexxxxpppprrrresesesesssssaaaa    ddddeeee    uuuummmm    núnúnúnúmmmmeeeero ro ro ro ddddeeee    
SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododossss    qqqquuuueeee    rrrreeeepppprrrreeeesssseeeentntntnteeee,,,,    nnnnoooo    mímímímínnnniiiimmmmoooo,,,,    ¾    ((((ttttrrrrêêêêssss    ququququaaaarrrrtotototossss))))    ddddoooo    ggggrrrrupupupupoooo    sesesesegggguuuurrrraaaadodododo;;;; 
c)c)c)c) eeeeffffeeeetutututuaaaarrrr    publicidadepublicidadepublicidadepublicidade    eeee    pppprrrroooommmmooooçãçãçãçãoooo    ddddoooo    sssseeeegugugugurorororo    sssseeeemmmm    pppprrrrévévévéviaiaiaia    aaaanunununuêêêênnnncccciaiaiaia    ddddaaaa    
SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa,,,,    eeee    sesesesemmmm    rrrresesesesppppeeeeiiiittttaaaarrrr    rigorosamente as condições contratuais do rigorosamente as condições contratuais do rigorosamente as condições contratuais do rigorosamente as condições contratuais do 
produtoprodutoprodutoproduto    e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao 
relacionamento com o clienterelacionamento com o clienterelacionamento com o clienterelacionamento com o cliente;;;; 
d)d)d)d) vvvvincular a contratação de seguros a qualquer de seus produtos, incular a contratação de seguros a qualquer de seus produtos, incular a contratação de seguros a qualquer de seus produtos, incular a contratação de seguros a qualquer de seus produtos, 
ressalvada a hipótese em queressalvada a hipótese em queressalvada a hipótese em queressalvada a hipótese em que    tal contratação sirva de garantia direta a tal contratação sirva de garantia direta a tal contratação sirva de garantia direta a tal contratação sirva de garantia direta a 
estes produtos.estes produtos.estes produtos.estes produtos.    
e)e)e)e) mmmmodificar odificar odificar odificar a apólice vigente a apólice vigente a apólice vigente a apólice vigente com alterações com alterações com alterações com alterações que impliquem em ônus ou que impliquem em ônus ou que impliquem em ônus ou que impliquem em ônus ou 
dever para os Segurados sem a anuência prévia e expressa de, no mínimo, dever para os Segurados sem a anuência prévia e expressa de, no mínimo, dever para os Segurados sem a anuência prévia e expressa de, no mínimo, dever para os Segurados sem a anuência prévia e expressa de, no mínimo, 
três quartos do grupo.três quartos do grupo.três quartos do grupo.três quartos do grupo.    
    
25.4. Obrigações da Seguradora: 
 
25.4.1. A Seguradora é obrigada a informar ao Segurado a situação de 
adimplência do Estipulante ou subestipulante, sempre que solicitado.  

 
25.5. Seguros Contributários 
 
25.5.1. Nos seguros contributários, ou seja, seguro pelo qual o prêmio é pago 
pelo Garantido, se o Estipulante deixar de repassá-los à Seguradora no prazo 
previsto, a cobertura do seguro ficará prejudicada, podendo acarretar o 
cancelamento da apólice. 

 
26.26.26.26. DEFINIÇÕES DOS TERMOS DE SEGURODEFINIÇÕES DOS TERMOS DE SEGURODEFINIÇÕES DOS TERMOS DE SEGURODEFINIÇÕES DOS TERMOS DE SEGURO    
 
26.1. Ficam a seguir definidos os termos técnicos utilizados neste contrato: 
 
AAAAcecececeiiiittttaaaaççççããããoooo    ddddoooo    RRRRiiiiscscscscoooo::::    ato de aprovação pela Seguradora da proposta de 
seguro efetuada pelo Proponente para cobertura de seguro de 
determinado(s) risco(s), após análise do risco. 
 
AgAgAgAgrrrravaavaavaavaççççããããoooo    ddddoooo    RRRRiiiiscscscscoooo::::    circunstâncias que aumentam a intensidade ou a 
probabilidade da ocorrência do risco assumido pela Seguradora, 
independente ou não da vontade do Segurado. 
 
ApóApóApóApólilililicececece::::    documento emitido pela Seguradora que formaliza a aceitação das 
coberturas solicitadas pelo proponente, nos planos individuais (apólice 
individual), ou pelo Estipulante, nos planos coletivos (apólice coletiva). 
 
AtAtAtAtoooo    DoDoDoDolllloooossssoooo::::    ato intencional praticado no intuito de prejudicar a outrem. 
AtAtAtAtoooo    IlíIlíIlíIlícccciiiitotototo::::    toda ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 
imprudência que viole direito alheio ou cause prejuízo a outrem. 
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AAAAvvvviiiissssoooo    ddddeeee    SiSiSiSinnnniiiissssttttrrrroooo::::    comunicação da ocorrência de um sinistro que o 
Segurado é obrigado a fazer à Seguradora, assim que dele tenha 
conhecimento. 
 
Beneficiário:Beneficiário:Beneficiário:Beneficiário: pessoa física ou jurídica a qual é devida a indenização em caso 
de sinistro. 
 
BoBoBoBoaaaa----fffféééé: no contrato de seguro, é o procedimento absolutamente honesto 
que têm o Segurado, o Estipulante, a Seguradora e o Corretor de seguros, 
agindo todos com total transparência, isentos de vícios, e convictos de que 
agem em conformidade com a lei. 
 
CCCCaaaannnncecececellllaaaammmmeeeentontontonto::::    dissolução antecipada do contrato de seguro. 
 
CCCCasasasasoooo    FoFoFoForrrrtutututuiiiitotototo::::    expressão na qual indica todo caso que acontece de forma 
imprevisível e que não pode se evitar, são os acidentes que ocorrem sem 
possibilidade de impedimento por parte do homem.  
 
CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa::::    termo utilizado para definir cada uma das disposições ou capítulos 
contidos nas Condições Gerais, Especiais ou Específicas e Particulares dos 
contratos de seguros. 
 
CobCobCobCobeeeerrrrtutututurrrraaaa::::    garantia de compensação ao Segurado pelos prejuízos 
decorrentes da efetivação do sinistro previsto no contrato de seguro. 
 
CondCondCondCondiiiiççççõõõõeeeessss    ContContContContrrrraaaatutututuaaaaiiiissss::::    conjunto de disposições que regem a contratação 
de um mesmo plano de seguro. 
 
CondCondCondCondiiiiççççõõõõeeeessss    EEEEssssppppececececiiiiaaaaiiiissss::::    conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura do seguro, que eventualmente alteram as 
Condições Gerais. 
 
CondCondCondCondiiiiççççõõõõeeeessss    GGGGeeeerrrraaaaiiiissss::::    é o presente é o presente é o presente é o presente conjunto de cláusulas da apólice que tem 
aplicação geral a todos os seguros de determinado ramo ou modalidade de 
seguro ou coberturas, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes 
contratantes. 
 
Condições Particulares: Condições Particulares: Condições Particulares: Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram as Condições 
Gerais e/ou Especiais de um plano de seguro, modificando ou cancelando 
disposições já existentes, ou, ainda, introduzindo novas disposições e 
eventualmente ampliando ou restringindo a cobertura. 
    
ContContContContrrrraaaattttoooo    ddddeeee    SSSSeeeegugugugurrrroooo::::    geralmente descrito em uma apólice pelo qual a 
Seguradora, mediante o recebimento de um pagamento denominado 
prêmio, obriga-se a ressarcir o Segurado, em dinheiro ou mediante 
reposição dentro dos limites convencionados na apólice, das perdas e danos 
causados por um sinistro ou sinistros ou a pagar um capital ou uma renda se, 
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ou quando verificar-se um evento relacionado com a vida ou as faculdades 
humanas. 
 
CoCoCoCorrrrrrrreeeetotototorrrr    ddddeeee    SSSSeeeegugugugurrrroooo::::    profissional habilitado pela SUSEP e autorizado a 
angariar e promover contratos de seguros. 
 
CuCuCuCullllppppaaaa    GrGrGrGraaaavvvveeee::::    falta grosseira e inepta, não dolosa, ocorrendo quando a 
gente não tinha a intenção fraudulenta de causar o dano, embora a omissão 
pudesse ser evitada sem esforço de atenção. 
 
DDDDaaaattttaaaa    ddddeeee    iiiinnnnííííccccioioioio    ddddeeee    ViViViViggggêêêênnnncccciiiiaaaa::::    sendo aceito o Seguro, a vigência terá início a 
contar das 24(vinte e quatro) horas do dia em que for protocolada a proposta 
de seguro na Seguradora, ou a partir do início do contrato de locação, se este 
for posterior a data de protocolo na Seguradora. 
 
DoDoDoDolllloooo::::    Ato consciente ou intencional com que se induz, mantém ou confirma 
uma pessoa (outrem) em erro; gera perda de direitos no contrato de seguro. 
É toda espécie de artifício, engano ou manejo astucioso promovido por uma 
pessoa, com a intenção de induzir outrem à prática de um ato jurídico, em 
prejuízo deste e proveito próprio ou de outrem, ou seja, é um ato de má-
fé, fraudulento, visando a prejuízo preconcebido, quer físico ou financeiro. 
 
EmEmEmEmoooolllluuuummmmeeeentontontontossss::::    conjunto de despesas adicionais que a Seguradora cobra do 
Segurado, correspondente às parcelas de impostos e outros encargos a que 
está sujeito o seguro. 
 
EEEEnnnncacacacargorgorgorgo    LLLLeeeeggggaaaal:l:l:l:    obrigação pecuniária relativa ao imóvel locado, prevista em 
lei, cujo inadimplemento está coberto por este seguro. 
 
EEEEndondondondossssssssoooo    (o(o(o(ouuuu    aaaaddddiiiittttiiiivvvvo)o)o)o)::::    documento, emitido pela Seguradora, por meio do 
qual são formalizadas as alterações do seguro contratado, de comum 
acordo entre as partes envolvidas. 
 
EEEEssssppppeeeecccciiiiffffiiiiccccaaaaçãçãçãçãoooo    ddddaaaa    ApóApóApóApólilililicccceeee::::    documento que faz parte integrante da apólice, no 
qual estão particularizadas as características do seguro contratado. 
 
EEEEveveveventontontonto::::    toda e qualquer ocorrência ou acontecimento decorrente de uma 
mesma causa passível de ser garantido por uma apólice de seguro. 
 
EEEEssssttttiiiipupupupullllaaaantntntnteeee: é a pessoa física ou jurídica que propõe a contratação do seguro 
de plano coletivo, ficando investido dos poderes de representação dos 
Segurados perante a Seguradora. 
 
EEEExxxxppppececececttttaaaattttiiiivvvvaaaa    ddddeeee    SiSiSiSinnnniiiissssttttrrrroooo::::    período entre a 1ª (primeira) inadimplência do 
Garantido e a caracterização do sinistro. 
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FFFFrrrraaaanqunqunqunquia/ia/ia/ia/PPPPaaaarrrrttttiiiicccciiiippppaaaaçãçãçãçãoooo    ddddoooo    SSSSeeeegugugugurrrraaaaddddoooo    nonononossss    PrPrPrPreeeejjjjuuuuízízízízoooossss::::    valor ou percentual 
definido na apólice referente à responsabilidade do Segurado nos prejuízos 
indenizáveis decorrentes de sinistros cobertos. 
 
GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo::::    é o Locatário do imóvel, conforme definido no contrato de 
locação coberto pelo contrato de seguro de fiança locatícia. 
 
ImiImiImiImissssssssããããoooo    nnnnaaaa    PPPPoooosssssssseeee::::    meio judicial ou extrajudicial para que o proprietário 
retome a posse de seu imóvel, eventualmente abandonado pelo Locatário. 
 
IIIIndndndndeeeennnnizizizizaaaaççççããããoooo::::    obrigação da Seguradora, isto é, o valor que esta deverá 
pagar ao Segurado no caso da efetivação do risco coberto previsto nestas 
Condições Contratuais. 
 
IIIInnnnaaaaddddimimimimpppplllleeeemmmmeeeentontontonto::::    falta de pagamento, por parte do Locatário, do aluguel ou 
dos encargos legais do imóvel mencionado na apólice. 
 
LLLLimiimiimiimitttteeee    ddddeeee    RRRResesesespopopoponnnnsasasasabbbbiliiliiliiliddddaaaaddddeeee::::    valor definido nos contratos de seguro, por 
cobertura, que representa o Limite Máximo de Indenização que a Seguradora 
irá arcar em um determinado risco.  
 
LoLoLoLocaçãcaçãcaçãcaçãoooo::::    contrato bilateral pelo qual uma das partes se obriga a ceder à 
outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo do bem imóvel, mediante 
pagamento de aluguel. 
 
LoLoLoLocacacacadodododor:r:r:r:    pessoa física ou jurídica proprietária do imóvel objeto do contrato 
de locação, cujas obrigações estão definidas na Lei do Inquilinato (Lei 
8245/91). 
 
LoLoLoLocacacacattttááááririririoooo::::    pessoa física ou jurídica que mediante pagamento de aluguel 
adquire a posse direta do imóvel objeto do contrato de locação, cujas 
obrigações estão definidas na Lei do Inquilinato (Lei 8245/91). 
 
MuMuMuMullllttttaaaa    MoMoMoMorrrraaaatótótótóririririaaaa::::    é devida pela impontualidade ao cumprimento da 
obrigação. 
 
MuMuMuMullllttttaaaa    RRRRescescescesciiiissssóóóórrrriiiiaaaa::::    multa por rescisão antecipada do contrato, decorrente de 
desocupação do imóvel, para a qual não haja concordância por parte do 
Segurado e desde que haja amparo pela legislação vigente por ocasião do 
sinistro. 
 
NNNNeeeegggglilililiggggêêêênnnncccciiiiaaaa::::    desatenção, falta de cuidado ou de precaução com certos 
atos, em virtude dos quais se manifestam resultados maus ou prejudiciais, 
que não adviriam se mais atenciosamente ou com a devida precaução 
fossem executados. 
 
PrejPrejPrejPrejuuuuízízízízoooo::::    qualquer dano ou perda sofrida pelos bens ou interesses segurados. 
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PrPrPrPrêêêêmimimimioooo::::    preço do seguro, ou seja, é a importância paga pelo 
Locatário/Garantido à Seguradora em decorrência da contratação do 
seguro e não será devolvido ao Garantido ao final da vigência da apólice. 
 
PrPrPrPreeeessssccccririririççççããããoooo::::    é o prazo que o Segurado tem para acionar na justiça a 
Seguradora e vice-versa. Na hipótese de o prejudicado não se manifestar 
durante o prazo prescricional, ocorre a prescrição. 
 
PrPrPrProponoponoponoponeeeentntntnteeee::::    pessoa física ou jurídica que se dispõe a contratar o seguro junto 
a Seguradora. 
 
PrPrPrPropoopoopoopossssttttaaaa    ddddeeee    SSSSeeeegugugugurrrroooo::::    instrumento que formaliza o interesse do Proponente ou 
Estipulante em contratar, alterar ou renovar o seguro.  
 
PPPPuuuurrrrggggaçãaçãaçãaçãoooo    ddddeeee    MoMoMoMorrrraaaa::::    reparação ou emenda da mora, em virtude do que se 
fica livre ou isento da falta e das consequências do não cumprimento da 
obrigação. 
 
RRRReeeegugugugullllaçãaçãaçãaçãoooo    ddddeeee    SiSiSiSinnnniiiissssttttrrrroooo::::    análise das causas e circunstâncias do sinistro para se 
concluir sobre a cobertura, bem como para apurar se o Segurado cumpriu 
todas as obrigações legais e contratuais. 
 
RRRRiiiiscscscscoooo::::    evento incerto ou de data incerta que independe da vontade das 
partes contratantes e contra o qual é feito o seguro. 
 
RRRRiiiiscscscscoooo    EEEExcxcxcxclllluuuuíííídodododo::::    é aquele que se encontra relacionado entre os riscos não 
seguráveis pelas condições da apólice, ou seja, aqueles que a Seguradora 
não admite cobrir, ou que a lei proíbe que seja objeto de seguro. 
 
SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododo::::    é o Locador do imóvel urbano, conforme definido no contrato de 
locação coberto pelo seguro de fiança locatícia. 
 
SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododorrrraaaa::::    é a Sociedade que, mediante recebimento do prêmio, assume 
os riscos e garante o pagamento da indenização em caso de ocorrência de 
sinistro coberto. Neste caso é a Too Seguros. 
 
SSSSeeeegugugugurrrroooo::::    contrato pelo qual uma das partes (a Seguradora) se obriga, 
mediante recebimento de prêmio, a indenizar outra (o Segurado ou o 
Beneficiário por este indicado) por eventuais prejuízos consequentes da 
ocorrência de determinados eventos, desde que amparados pelas condições 
contratuais. 
 
Seguro Fiança Locatícia:Seguro Fiança Locatícia:Seguro Fiança Locatícia:Seguro Fiança Locatícia: é um contrato acessório ao contrato de locação 
que tem por objetivo garantir o cumprimento das cláusulas do contrato de 
locação e sua legislação específica, principalmente no que diz respeito às 
obrigações do locatário que estejam de acordo com o previsto nas Condições 
Gerais e Especiais contratadas. 
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SiSiSiSinnnniiiissssttttrrrroooo::::    inadimplência das obrigações do Garantido, cobertas pelo seguro.  
 
SSSSubububublllloooocacacacaççççããããoooo::::    contrato de locação realizado entre o Locatário e um terceiro, 
sem romper o contrato de locação originário. 
 
SSSSubububub----rrrrogogogogaçãaçãaçãaçãoooo::::    direito que a lei confere ao Segurador, que pagou a 
indenização ao Beneficiário, de assumir seus direitos contra terceiros, 
responsáveis pelos prejuízos. 
 
ViViViViggggêêêênnnncccciiiiaaaa::::    período de tempo fixado para validade do seguro ou cobertura 
equivalente ao prazo de vigência do contrato de locação garantido. 
 
ViViViVisssstotototoriariariaria    PrPrPrPréééévvvviiiiaaaa::::    ato que consiste em realizar visita ao local do risco para 
inspecioná-lo e, mediante relatório detalhado, tomar prévio conhecimento 
das condições do mesmo para fins de aceitação da proposta de seguro. 
 
27.27.27.27. DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES FINAISFINAISFINAISFINAIS    
 
27.1. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 
recomendação por parte da Susep. 
 
27.2. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de 
seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONAL    
ENCARGOS LEGAISENCARGOS LEGAISENCARGOS LEGAISENCARGOS LEGAIS    

    
1.1.1.1. OBJETIVOOBJETIVOOBJETIVOOBJETIVO    
    
1.1. A presente condição especial, desde que contratada e pago o prêmio 
adicional, tem por objetivo garantir ao Segurado o ressarcimento em razão 
do não pagamento por parte do Garantido dos encargos legais 
exclusivamente de: IPTU, despesas ordinárias condominiais, água, luz e gás 
canalizado. 
 
1.2. A contratação poderá ser feita item a item, conforme segue: 

 
a) IPTU; 
b) Despesas ordinárias condominiais; 
c) Água; 
d) Luz; 
e) Gás canalizado. 
 
2.2.2.2. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOS    
 
2.1. Além Além Além Além das exclusões previstasdas exclusões previstasdas exclusões previstasdas exclusões previstas    na Cláusula na Cláusula na Cláusula na Cláusula 6666    ––––    RISCOS EXCLUÍDOS das RISCOS EXCLUÍDOS das RISCOS EXCLUÍDOS das RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais, eCondições Gerais, eCondições Gerais, eCondições Gerais, esta cobertura não garante, em qualquer situação, os sta cobertura não garante, em qualquer situação, os sta cobertura não garante, em qualquer situação, os sta cobertura não garante, em qualquer situação, os 
prejuízos resultantes de:prejuízos resultantes de:prejuízos resultantes de:prejuízos resultantes de:    
    
a)a)a)a) eeeennnncacacacarrrrgogogogossss    qqqquuuueeee    nnnnããããoooo    sssseeeejjjjaaaam,m,m,m,    lllleeeeggggaaaaisisisis    oooouuuu    ccccontontontontrrrraaaatutututuaaaallllmmmmeeeentntntnteeee,,,,    exexexexiiiiggggííííveveveveiiiissss    ddddoooo    
GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo;;;; 
b)b)b)b) iiiinnnnexexexexiiiiggggiiiibbbbiiiilllliiiiddddaaaaddddeeee    ddddeeee    eeeennnnccccaaaarrrrggggoooossss    mmmmeeeennnnssssaaaaisisisis    ccccononononseseseseququququeeeentntntnteeeessss    ddddeeee    lllleeeeiiiissss    oooouuuu    ddddececececrrrreeeetotototossss    
ququququeeee    iiiimmmmppppeçaeçaeçaeçammmm    oooo    uuuussssoooo    ddddaaaassss    açaçaçaçõõõõeeeessss    pppprrrrópópópóprrrriiiiaaaassss    aaaa    ssssuuuuaaaa    ccccobobobobrrrraaaannnnçaçaçaça,,,,    rrrreeeedudududuzzzzaaaammmm    oooouuuu    
eeeexxxxcccclllluuuuaaaammmm    aaaassss    ggggaaaarrrraaaantntntntiiiiaaaassss,,,,    mmmmeeeessssmomomomo    eeeemmmm    ccccaaaassssoooo    ddddeeee    ddddesaesaesaesapppprrrropopopoprrrriiiiaçãaçãaçãaçãoooo;;;; 
c)c)c)c) aaaassss    ddddesesesesppppeeeessssaaaassss    eeeexxxxttttrrrraaaaoooorrrrddddiiiinnnnáááárrrriiiiaaaassss    ddddeeee    ccccondoondoondoondomímímímínnnnioioioio    ccccoooomomomomo    ttttaaaaisisisis    ddddeeeeffffiiiinnnniiiiddddaaaassss    eeeemmmm    lllleeeei;i;i;i; 
d)d)d)d) jjjjuuuurrrroooossss    eeee    ddddeeeemmmmaaaaiiiissss    eeeennnncacacacarrrrgogogogossss    popopoporrrr    iiiinnnnaaaaddddimimimimpppplllleeeemmmmeeeentntntntoooo    oooouuuu    iiiimmmmpontupontupontupontuaaaalilililiddddaaaaddddeeee.... 
e)e)e)e) mmmmuuuullllttttaaaa    mmmmoooorrrraaaatótótótóriariariaria    ooooccccasasasasiiiioooonnnnaaaaddddaaaa    ppppeeeelolololo    SSSSeeeegugugugurrrraaaadodododo,,,,    bbbbeeeemmmm    ccccoooomomomomo    oooo    
rrrreeeettttaaaarrrrddddaaaammmmeeeennnnttttoooo    nnnnaaaa    eeeentntntntrrrreeeeggggaaaa    ddddeeee    dodododoccccuuuummmmeeeentontontontossss    ququququeeee    popopopossssssssaaaammmm    iiiinfnfnfnflllluuuueeeennnncccciiiiaaaarrrr    nnnnaaaa    
aaaapppplilililiccccaaaaççççããããoooo    ddddeeee    mmmmuuuullllttttaaaa,,,,    aaaaggggrrrravaavaavaavandndndndoooo    oooo    mmmmontontontontaaaantntntnteeee    aaaa    sssseeeerrrr    iiiindndndndeeeennnnizizizizaaaadodododo.... 
 
3.3.3.3. SINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO    
    
3.1. O Segurado deverá comunicar imediatamente após o conhecimento 
do fato causador dos prejuízos indenizáveis por esta cobertura adicional, 
pelo meio mais rápido ao seu alcance, sem prejuízo da comunicação formal 
posterior ao menor prazo possível. 
 
3.2. Serão exigidos para liquidação do sinistro os seguintes documentos, 
de acordo com o(s) encargo(s) contratado(s) na apólice: 
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a) carta de comunicação com a discriminação das verbas não pagas pelo 
Garantido; 
b) carnês do IPTU; 
c) recibo de condomínio, onde sejam discriminadas as despesas; 
d) contas originais de água; 
e) contas originais de luz; 
f) contas originais de gás. 
 
3.3. A Seguradora obriga-se a adiantar ao Segurado o valor dos encargos 
legais contratados na apólice, vencidos e não pagos, observados os limites 
máximos descritos na apólice, de acordo com os seguintes critérios: 
 
a) Os demais adiantamentos serão feitos sucessivamente, na data de 
vencimento do aluguel; 
b) Os encargos serão adiantados mensalmente ao Segurado, pelo valor 
efetivamente devido pelo Garantido, e deduzidos do limite máximo de 
indenização contratado. 
 
3.4. O valor da indenização será pago na ocorrência de sinistro e será 
determinado pelo somatório dos encargos legais não pagos pelo Garantido 
e cobertos pela apólice de seguro, deduzidas quaisquer importâncias 
efetivamente recebidas a qualquer título, inclusive eventuais 
adiantamentos, observando-se os limites máximos descritos na apólice. 

 
4.4.4.4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO    
    
4.1. O Limite Máximo de Indenização, para cada encargo legal, estará 
descrito na Apólice de Seguro. 
 
5.5.5.5. DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES FINAISFINAISFINAISFINAIS    
    
5.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Seguro Fiança 
Locatícia que não foram revogadas por esta Condição Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONAL    
DANOS AO IMÓVELDANOS AO IMÓVELDANOS AO IMÓVELDANOS AO IMÓVEL    

    
1.1.1.1. OBJETIVOOBJETIVOOBJETIVOOBJETIVO    
    
1.1.1.1.1.1.1.1. A presente condição especial, desde que contratada e pago o prêmio 
adicional, tem por objetivo garantir ao Segurado o ressarcimento pelos 
danos provocados pelo Garantido ao imóvel, desde que tais danos tenham 
sido reconhecidos e o seu valor fixado por avaliação dos orçamentos, ficando 
a critério da Seguradora a realização de inspeção, antes da liberação dos 
reparos, em até 10 (dez) dias, a contar da data de apresentação dos 
orçamentos. 
 
1.2.1.2.1.2.1.2. A Seguradora terá a faculdade de providenciar a execução dos reparos 
indenizáveis por empresas por ela contratada. 
 
1.3.1.3.1.3.1.3. Fica entendido e acordado que a indenização será paga no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da apresentação das notas fiscais dos reparos.  
 
1.4.1.4.1.4.1.4. Caso opte por esta cobertura, deverá o Segurado, antes de conceder 
ao Garantido a posse do imóvel locado, preencher laudo de vistoria inicial, 
descrevendo suas condições, bem como os danos porventura existentes. 
 
1.4.1.1.4.1.1.4.1.1.4.1. O original deste Relatório, devidamente assinado pelo Garantido e 
pelo Segurado, deverá ser encaminhado à Seguradora em caso de eventual 
sinistro, sob pena de perder o direito a qualquer indenização face à 
indisponibilidade deste. 
 
2.2.2.2. BENS COBERTOSBENS COBERTOSBENS COBERTOSBENS COBERTOS    
    
2.1.2.1.2.1.2.1. São considerados bens cobertos, para efeito desta cobertura 
adicional, os bens fixados à estrutura do imóvel, com natureza definitiva, 
e/ou que façam parte integrante de suas construções. 
 
3.3.3.3. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOS    
    
3.1.3.1.3.1.3.1. Além    das exclusões previstas na Cláusula das exclusões previstas na Cláusula das exclusões previstas na Cláusula das exclusões previstas na Cláusula 6666    ––––    RISCOS EXCLUÍDOS RISCOS EXCLUÍDOS RISCOS EXCLUÍDOS RISCOS EXCLUÍDOS das das das das 
Condições Gerais, eCondições Gerais, eCondições Gerais, eCondições Gerais, esta cobertura adicional não sta cobertura adicional não sta cobertura adicional não sta cobertura adicional não garantirá:garantirá:garantirá:garantirá:    
    
a)a)a)a) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddeeee    uuuussssoooo    nonononormrmrmrmaaaallll    ddddoooo    imimimimóóóóvvvveeeel;l;l;l;    
b)b)b)b) ddddaaaanonononossss    ddddeeeeccccoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddaaaassss    mmmmododododiiiiffffiiiicaçcaçcaçcaçõõõõeeeessss    iiiintntntntrrrroduoduoduoduziziziziddddaaaassss    aaaaoooo    imimimimóóóóvvvveeeel,l,l,l,    nnnnaaaassss    
lllloooocaçcaçcaçcaçõõõõeeeessss    nnnnããããoooo    rrrreeeessssiiiiddddeeeennnncccciiiiaaaaisisisis,,,,    ququququaaaandndndndoooo    nnnnecesecesecesecesssssáááárrrriiiiaaaassss    àààà    aaaaddddeeeeququququaçãaçãaçãaçãoooo    ddddaaaa    aaaattttiiiivvvviiiiddddaaaaddddeeee    
ddddeseseseseeeennnnvvvvoooollllvvvviiiiddddaaaa    nnnnaaaaququququeeeelllleeee,,,,    aaaaiiiindndndndaaaa    ququququeeee    nnnnããããoooo    pppprrrreveveveviiiissssttttaaaassss    nnnnoooo    ccccontontontontrrrraaaattttoooo    ddddeeee    llllooooccccaçãaçãaçãaçãoooo,,,,    
ssssaaaallllvvvvoooo    aaaaqqqquuuueeeellllaaaassss    ququququeeee    ccccoooommmmpppprrrroooommmmeeeettttaaaammmm    àààà    ssssuuuuaaaa    esesesesttttrrrrutuutuutuuturrrraaaa;;;;    
c)c)c)c) ddddaaaanonononossss    ooooccccoooorrirrirrirridodododossss    aaaa    tubutubutubutubullllaaaaççççõõõõeeeessss    hhhhiiiiddddrrrrááááuuuulilililiccccaaaassss    eeee    ffffiiiiaaaaççççõõõõeeeessss    popopoporrrr    uuuussssoooo    oooouuuu    ddddesesesesggggasasasastttteeee;;;;    
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d)d)d)d) ddddaaaanonononossss    cacacacauuuussssaaaadodododossss    ppppeeeelalalala    açaçaçaçããããoooo    ppppaaaauuuullllaaaattttiiiinnnnaaaa    ddddeeee    tttteeeemmmmppppeeeerrrraaaatutututurrrraaaa,,,,    uuuumimimimiddddaaaaddddeeee,,,,    
iiiinfnfnfnfililililttttrrrraaaaçãçãçãçãoooo    eeee    vivivivibbbbrrrraçãaçãaçãaçãoooo,,,,    bbbbeeeemmmm    ccccoooomomomomo    popopopolllluuuuiiiiçãçãçãçãoooo    eeee    ccccontontontontaaaamimimiminnnnaaaaçãçãçãçãoooo,,,,    ququququaaaandndndndoooo    nnnnããããoooo    
cacacacauuuusasasasaddddoooo    ppppeleleleloooo    GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo;;;;    
e)e)e)e) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddeeee    ffffaaaattttoooossss    ddddaaaa    nnnnaaaatutututurrrreeeezzzzaaaa    oooouuuu    ddddeeee    ccccasasasasoooo    fofofoforrrrtutututuiiiittttoooo    oooouuuu    fofofoforrrrççççaaaa    
mmmmaaaaiiiioooor;r;r;r;    
f)f)f)f) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddaaaa    aaaaççççããããoooo    ddddeeee    iiiinnnnsesesesetotototossss    eeee    aaaannnnimimimimaaaaiiiissss    ddddaaaannnniiiinhonhonhonhossss;;;;    
g)g)g)g) ddddaaaanonononossss    àààà    ppppiiiintuntuntunturararara    ddddoooo    imimimimóóóóvvvveeeellll    e/e/e/e/oooouuuu    aaaa    ppppaaaappppééééiiiissss    ddddeeee    ppppaaaarrrreeeeddddeeee,,,,    ququququaaaallllququququeeeerrrr    ququququeeee    sssseeeejjjjaaaa    
aaaa    cacacacauuuusasasasa;;;;    
h)h)h)h) ddddesesesesmmmmoooorrrrononononaaaammmmeeeentntntntoooo    tottottottotaaaallll    oooouuuu    ppppaaaarrrrcccciiiiaaaallll    ddddoooo    iiiimmmmóóóóvevevevellll....    EEEEssssttttaaaa    exexexexcccclllluuuusãsãsãsãoooo    nnnnããããoooo    sssseeee    aaaapppplllliiiiccccaaaa    
ququququaaaannnnddddoooo    oooossss    ddddaaaanonononossss    fofofoforrrreeeemmmm    cacacacauuuusasasasaddddoooossss    ppppeeeelolololo    GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo;;;;    
i)i)i)i) ddddesvesvesvesvaaaalllloooorizrizrizrizaaaaçãçãçãçãoooo    ddddoooo    imimimimóóóóvevevevellll    popopoporrrr    ququququaaaallllququququeeeerrrr    cacacacauuuussssaaaa    oooouuuu    nnnnaaaatutututurrrreeeezzzzaaaa;;;;    
j)j)j)j) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddeeee    iiiinnnncêcêcêcêndndndndioioioio    e/e/e/e/oooouuuu    exexexexpppplllloooosãsãsãsãoooo....    EsEsEsEsttttaaaa    excexcexcexclllluuuussssããããoooo    nnnnããããoooo    sssseeee    
aaaapppplllliiiiccccaaaa    ququququaaaandndndndoooo    oooossss    ddddaaaanonononossss    fofofoforrrreeeemmmm    cacacacauuuussssaaaadodododossss    ppppeeeelolololo    GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo;;;;    
k)k)k)k) ddddaaaanonononossss    ffffííííssssiiiiccccoooossss    oooouuuu    mmmmaaaatttteeeerrrriiiiaaaaiiiissss    ccccononononssssttttaaaattttaaaadodododossss,,,,    rrrreeeeffffeeeerrrreeeentntntnteeee    aaaaoooo    esesesesttttaaaaddddoooo    ddddeeee    uuuussssoooo    eeee    
ccccoooonnnnsssseeeerrrrvvvvaaaaçãçãçãçãoooo    ddddoooo    imimimimóóóóvvvveeeellll    aaaantntntnteeeessss    ddddaaaa    ppppoooosssssssseeee    ppppeeeelolololo    GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo;;;;    
l)l)l)l) jjjjardins, árvores ou qualquer tipo de plantação;ardins, árvores ou qualquer tipo de plantação;ardins, árvores ou qualquer tipo de plantação;ardins, árvores ou qualquer tipo de plantação;    
m)m)m)m) ddddanos causados por terceiros;anos causados por terceiros;anos causados por terceiros;anos causados por terceiros;    
n)n)n)n) ddddanos decorrentes de anos decorrentes de anos decorrentes de anos decorrentes de qualquer causa à piscina e/ou suas instalações, qualquer causa à piscina e/ou suas instalações, qualquer causa à piscina e/ou suas instalações, qualquer causa à piscina e/ou suas instalações, 
bem como gastos combem como gastos combem como gastos combem como gastos com    sua conservação e limpeza;sua conservação e limpeza;sua conservação e limpeza;sua conservação e limpeza;    
o)o)o)o) roubo, roubo, roubo, roubo, ddddesaesaesaesappppaaaarrrrececececiiiimmmmeeeentontontonto,,,,    fufufufurrrrttttoooo    eeee////oooouuuu    aaaapppprrrropopopopririririaaaaççççããããoooo    iiiindndndndéééébbbbiiiittttaaaa    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeee    ddddeeee    
ququququaaaallllququququeeeerrrr    cacacacauuuusasasasa,,,,    eeeessssppppeeeecccciiiiaaaallllmmmmeeeentntntnteeee    aaaaoooossss    bbbbeeeennnnssss    aaaacccceeeessssssssóóóóririririoooossss    aaaannnneeeexxxxoooossss    àààà    eeeessssttttrrrrutuutuutuuturararara    ddddoooo    
imimimimóóóóvvvveeeel;l;l;l;    
p)p)p)p) ggggasasasastotototossss    ccccoooommmm    limlimlimlimppppeeeezzzzaaaa    ddddoooo    iiiimmmmóóóóvevevevellll;;;;    
q)q)q)q) ddddanos causados a louças, cristais, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, anos causados a louças, cristais, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, anos causados a louças, cristais, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, anos causados a louças, cristais, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 
antenas, carpetes, cortinas, forros falsos, antenas, carpetes, cortinas, forros falsos, antenas, carpetes, cortinas, forros falsos, antenas, carpetes, cortinas, forros falsos, persianas, toldos, documentos, persianas, toldos, documentos, persianas, toldos, documentos, persianas, toldos, documentos, 
valores e obras de artevalores e obras de artevalores e obras de artevalores e obras de arte,,,,    mesmo que afixados a estrutura original do imóvmesmo que afixados a estrutura original do imóvmesmo que afixados a estrutura original do imóvmesmo que afixados a estrutura original do imóvelelelel;;;;    
r)r)r)r) reparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradorareparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradorareparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradorareparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradora;;;;    
s)s)s)s) bbbbens ens ens ens cobertos cobertos cobertos cobertos que não estejam fixados à estrutura do imóvel com que não estejam fixados à estrutura do imóvel com que não estejam fixados à estrutura do imóvel com que não estejam fixados à estrutura do imóvel com 
parafusos e buchas “embutidos”;parafusos e buchas “embutidos”;parafusos e buchas “embutidos”;parafusos e buchas “embutidos”;    
t)t)t)t) quaisquer bens ao ar livre, mesmo que quaisquer bens ao ar livre, mesmo que quaisquer bens ao ar livre, mesmo que quaisquer bens ao ar livre, mesmo que fixado à estrutura do imóvel.fixado à estrutura do imóvel.fixado à estrutura do imóvel.fixado à estrutura do imóvel.    

    
4.4.4.4. SINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO    
    
4.1.4.1.4.1.4.1. Em caso de danos causados pelo Garantido, logo após a retomada do 
imóvel, para fins de indenização, deverá o Segurado, comunicar o fato a 
Seguradora e encaminhar os documentos descritos no item 4.5. 
 
4.2.4.2.4.2.4.2. Ficará a critério da Seguradora a realização de inspeção, antes da 
liberação dos reparos, em 10 (dez) dias, a contar da data de apresentação 
dos orçamentos, cuja indenização será paga no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias da apresentação das notas fiscais dos reparos. A Seguradora terá a 
faculdade de providenciar a execução dos reparos indenizáveis por 
empresas por ela contratada. 
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4.3.4.3.4.3.4.3. Em caso de divergências sobre a avaliação dos danos ao imóvel, a 
Seguradora deverá propor ao Segurado, por meio de correspondência 
escrita ou outro meio legal permitido, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data da contestação por parte do interessado, a designação de 
um perito independente, cujos honorários serão pagos, em partes    iguais por iguais por iguais por iguais por 
ambas as partes.ambas as partes.ambas as partes.ambas as partes. 
 
4.4.4.4.4.4.4.4. A indenização por qualquer bem será feita tomando-se por base seu 
valor unitário, não se levando em consideração que faça ele parte de um 
jogo ou conjunto, ainda que resulte na desvalorização da parte 
remanescente. 
 
4.5.4.5.4.5.4.5. Serão exigidos para liquidação do sinistro os seguintes documentos: 
 
a) Laudos originais de vistoria inicial e final com a identificação de todos os 
danos constatados, devidamente assinado pelo vistoriador (Garantido) e 
pelo Segurado ou representante legal. 
 
5.5.5.5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO    
    
5.1.5.1.5.1.5.1. O Limite Máximo de Indenização, para esta garantia, estará descrito 
na Apólice de Seguro. 

 
6.6.6.6. DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES FINAISFINAISFINAISFINAIS    
    
6.1.6.1.6.1.6.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Seguro Fiança 
Locatícia que não foram revogadas por esta Condição Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONAL    
MULTA POR RESCISÃO CONTRATUALMULTA POR RESCISÃO CONTRATUALMULTA POR RESCISÃO CONTRATUALMULTA POR RESCISÃO CONTRATUAL    

    
1.1.1.1. OBJETIVOOBJETIVOOBJETIVOOBJETIVO    
    
1.1.1.1.1.1.1.1. A presente condição especial, desde que contratada e pago o prêmio 
adicional, tem por objetivo garantir ao Segurado o pagamento de multas por 
rescisão antecipada do contrato, quando a rescisão ocorrer mediante 
entrega das chaves ou quando ocorrer o abandono do imóvel, mas antes do 
recebimento da citação, e desde que previstas em contrato. 
 
2.2.2.2. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOS    
    
2.1.2.1.2.1.2.1. Além das exclusões previstas na Cláusula 6 – RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais do seguro, não estarão cobertas as multas por rescisão 
antecipada onde houve renovação ou aditamento do contrato para 
alteração da vigência e essa alteração não foi informada na renovação. 
 
3.3.3.3. SINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO    
    
3.1.3.1.3.1.3.1. O Segurado deverá comunicar imediatamente após o conhecimento 
do fato causador dos prejuízos indenizáveis, pelo meio mais rápido ao seu 
alcance, sem prejuízo da comunicação formal posterior ao menor prazo 
possível. 
 
3.2.3.2.3.2.3.2. Serão exigidos para liquidação do sinistro os mesmos documentos do 
item 15.3.1 da Cláusula 15 – SINISTROS das Condições Gerais do Seguro. 
 
3.3.3.3.3.3.3.3. A indenização paga será proporcional ao período a decorrer entre a 
entrega efetiva do imóvel e o prazo previsto para término do contrato. 
 
4.4.4.4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO    
    
4.1.4.1.4.1.4.1. O Limite Máximo de Indenização, para esta garantia, estará descrito 
na Apólice de Seguro. 
 
5.5.5.5. DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES FINAISFINAISFINAISFINAIS    
    
5.1.5.1.5.1.5.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Seguro Fiança 
Locatícia que não foram revogadas por esta Condição Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONAL    
PINTURA DO IMÓVELPINTURA DO IMÓVELPINTURA DO IMÓVELPINTURA DO IMÓVEL    

    
1.1.1.1. OBJETIVOOBJETIVOOBJETIVOOBJETIVO    
    
1.1.1.1.1.1.1.1. A presente condição especial, desde que contratada e pago o prêmio 
adicional, tem por objetivo garantir ao Segurado o ressarcimento pelos 
danos causados pelo Garantido à pintura do imóvel e desde que avaliados 
os orçamentos, ficando a critério da Seguradora a realização de inspeção, 
antes da liberação dos reparos, em 10 (dez) dias, a contar da data de 
apresentação dos orçamentos, cuja indenização será paga no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da apresentação das notas fiscais dos reparos. A 
Seguradora terá a faculdade de providenciar a execução dos reparos 
indenizáveis por empresas por ela contratada. 
 
1.2.1.2.1.2.1.2. A contratação poderá ser feita cobrindo a pintura interna e/ou a 
externa do imóvel conforme descrito na apólice de seguro. 
 
1.2.1.1.2.1.1.2.1.1.2.1. A pintura externa é válida somente para imóveis residenciais e não 
residenciais do tipo “casa”, onde o Locatário ocupa a totalidade do imóvel 
alugado. 
 
1.3.1.3.1.3.1.3. Para a indenização desta cobertura, o imóvel objeto da locação deverá 
ser entregue ao Garantido com pintura nova, devendo constar na vistoria 
inicial o estado de pintura nova e, no contrato de locação previsão expressa 
de restituição do imóvel também com pintura nova. 
 
2.2.2.2. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOS    
    
2.1.2.1.2.1.2.1. Além das exclusões previstas na Cláusula Além das exclusões previstas na Cláusula Além das exclusões previstas na Cláusula Além das exclusões previstas na Cláusula 6666    ––––    RISCOS EXCLUÍDOS RISCOS EXCLUÍDOS RISCOS EXCLUÍDOS RISCOS EXCLUÍDOS das das das das 
Condições GeraisCondições GeraisCondições GeraisCondições Gerais, não estarão cobert, não estarão cobert, não estarão cobert, não estarão cobertos:os:os:os:    
    
a)a)a)a) despesas com pinturdespesas com pinturdespesas com pinturdespesas com pintura que apresente falhas, tais como, mas não a que apresente falhas, tais como, mas não a que apresente falhas, tais como, mas não a que apresente falhas, tais como, mas não 
limitadas a limitadas a limitadas a limitadas a manchas, rachaduras, manchas, rachaduras, manchas, rachaduras, manchas, rachaduras, infiltrações, infiltrações, infiltrações, infiltrações, pregos ou qualquer outra pregos ou qualquer outra pregos ou qualquer outra pregos ou qualquer outra 
imperfeição, imperfeição, imperfeição, imperfeição, mesmo que descrita na vistoria inicial como pintura novamesmo que descrita na vistoria inicial como pintura novamesmo que descrita na vistoria inicial como pintura novamesmo que descrita na vistoria inicial como pintura nova;;;;    
b)b)b)b) reparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradorareparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradorareparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradorareparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradora;;;;    
c)c)c)c) papapapapéis de parede e texturaspéis de parede e texturaspéis de parede e texturaspéis de parede e texturas....    

    
3.3.3.3. PERDA DE DIREITOSPERDA DE DIREITOSPERDA DE DIREITOSPERDA DE DIREITOS    
    
3.1.3.1.3.1.3.1. O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio O Segurado perderá o direito a indenização e restituição de Prêmio 
decorrente do presente contrato se decorrente do presente contrato se decorrente do presente contrato se decorrente do presente contrato se houver ressalva no contrato de locação houver ressalva no contrato de locação houver ressalva no contrato de locação houver ressalva no contrato de locação 
e/ou no laudo de vistoria inicial referente a pintura, tais como: e/ou no laudo de vistoria inicial referente a pintura, tais como: e/ou no laudo de vistoria inicial referente a pintura, tais como: e/ou no laudo de vistoria inicial referente a pintura, tais como: infiltrações, infiltrações, infiltrações, infiltrações, 
manchas, imperfeições, riscos, falhas, furos, marcas, sujeira, rachaduras ou manchas, imperfeições, riscos, falhas, furos, marcas, sujeira, rachaduras ou manchas, imperfeições, riscos, falhas, furos, marcas, sujeira, rachaduras ou manchas, imperfeições, riscos, falhas, furos, marcas, sujeira, rachaduras ou 
qualquer outro apontamento, a pintura. Neste caso, a pintura não será qualquer outro apontamento, a pintura. Neste caso, a pintura não será qualquer outro apontamento, a pintura. Neste caso, a pintura não será qualquer outro apontamento, a pintura. Neste caso, a pintura não será 
considerada nova e o Segurado perderá o direito a indenizaçãoconsiderada nova e o Segurado perderá o direito a indenizaçãoconsiderada nova e o Segurado perderá o direito a indenizaçãoconsiderada nova e o Segurado perderá o direito a indenização. 
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4.4.4.4. SINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO    
    
4.1.4.1.4.1.4.1. Em caso de danos causados a pintura do imóvel pelo Garantido, logo 
após a retomada do imóvel, para fins de indenização, deverá o Segurado, 
comunicar o fato a Seguradora e encaminhar os documentos descritos no 
item 4.3. 
 
4.2.4.2.4.2.4.2. Ficará a critério da Seguradora a realização de vistoria de 
constatação de danos antes da liberação do serviço de pintura, em até 10 
(dez) dias, a contar da data de apresentação dos orçamentos, sob pena de 
recusa caso os reparos sejam realizados sem a anuência da Seguradora 
antes desse prazo. A Seguradora terá a faculdade de providenciar a 
execução dos reparos por empresas por ela contratada. A indenização será 
paga no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação das notas 
fiscais da pintura. 
 
4.3.4.3.4.3.4.3. Serão exigidos para liquidação do sinistro os seguintes documentos: 
 
a) Laudos originais de vistoria inicial e final com a identificação de todos os 
danos constatados, devidamente assinado pelo vistoriador (Garantido) e pelo 
Segurado e ou representante legal. 
 
5.5.5.5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO    
    
5.1.5.1.5.1.5.1. O Limite Máximo de Indenização, para esta garantia, estará descrito 
na Apólice de Seguro. 

 
6.6.6.6. DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES FINAISFINAISFINAISFINAIS    
    
6.1.6.1.6.1.6.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Seguro Fiança 
Locatícia que não foram revogadas por esta Condição Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONAL    
DANOS A MÓVEISDANOS A MÓVEISDANOS A MÓVEISDANOS A MÓVEIS    

    
1.1.1.1. OBJETIVOOBJETIVOOBJETIVOOBJETIVO    
    
1.1.1.1.1.1.1.1. A presente condição especial, desde que contratada e pago o prêmio 
adicional, tem por objetivo garantir ao Segurado o ressarcimento pelos 
danos a móveis provocados pelo Garantido ao imóvel, desde que tais danos  
tenham sido reconhecidos e o seu valor fixado através de orçamentos, 
ficando a critério da Seguradora a realização de inspeção, antes da 
liberação dos reparos, em 10 (dez) dias, a contar da data de apresentação 
dos orçamentos, cuja indenização será paga no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da apresentação das notas fiscais dos reparos. A Seguradora 
terá a faculdade de providenciar a execução dos reparos indenizáveis por 
empresas por ela contratada. 

 
1.2.1.2.1.2.1.2. Caso opte por esta cobertura, deverá o Segurado, antes de conceder 
ao garantido a posse do imóvel locado, preencher laudo de vistoria inicial, 
descrevendo suas condições, bem como os danos a móveis porventura 
existentes. 
 
1.3.1.3.1.3.1.3. O original deste Relatório, devidamente assinado pelo Garantido e pelo 
Segurado, deverá ser encaminhado à Seguradora em caso de eventual 
sinistro, sob pena de perder o direito a qualquer indenização face à 
indisponibilidade deste. 
 
1.4.1.4.1.4.1.4. São considerados bens cobertos, para efeito desta cobertura 
adicional, os móveis descritos no contrato de locação. 

 
2.2.2.2. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOS    
    
2.1.2.1.2.1.2.1. Além das exclusões previstas na Cláusula 6 – RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais, esta cobertura adicional não garantirá: 
 
a)a)a)a) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddoooo    uuuussssoooo    nonononormrmrmrmaaaallll    dodododossss    mmmmóóóóveveveveiiiissss;;;; 
b)b)b)b) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddaaaa    aaaaççççããããoooo    ddddeeee    iiiinnnnsesesesetotototossss    eeee    aaaannnnimimimimaaaaiiiissss    ddddaaaannnniiiinhonhonhonhossss;;;; 
c)c)c)c) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddeeee    ddddeeeessssmmmmoooorrrrononononaaaammmmeeeentntntntoooo    tottottottotaaaallll    oooouuuu    ppppaaaarrrrcccciiiiaaaallll    ddddoooo    imimimimóóóóvvvveeeel;l;l;l; 
d)d)d)d) ddddaaaanonononossss    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeeessss    ddddeeee    iiiinnnncêcêcêcêndndndndioioioio    e/e/e/e/oooouuuu    exexexexpppplllloooosãsãsãsãoooo....    EsEsEsEsttttaaaa    excexcexcexclllluuuussssããããoooo    nnnnããããoooo    sssseeee    
aaaapppplllliiiiccccaaaa    ququququaaaandndndndoooo    oooossss    ddddaaaanonononossss    fofofoforrrreeeemmmm    cacacacauuuussssaaaadodododossss    ppppeeeelolololo    GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo;;;; 
e)e)e)e) ddddaaaanonononossss    ffffííííssssiiiiccccoooossss    oooouuuu    mmmmaaaatttteeeerrrriiiiaaaaiiiissss    ccccoooonnnnssssttttaaaattttaaaadodododossss,,,,    rrrreeeeffffeeeerrrreeeentntntnteeee    aaaaoooo    esesesesttttaaaaddddoooo    ddddeeee    uuuussssoooo    eeee    
ccccononononsssseeeerrrrvavavavaççççããããoooo    dodododossss    mmmmóóóóvvvveeeeisisisis    aaaantntntnteeeessss    ddddaaaa    ppppoooosssssssseeee    ppppeeeelolololo    GGGGaaaarrrraaaantntntntiiiidodododo;;;; 
f)f)f)f) ddddesaesaesaesappppaaaarrrrececececiiiimmmmeeeentontontonto,,,,    fufufufurrrrttttoooo    eeee////oooouuuu    aaaapppprrrropopopopririririaaaaççççããããoooo    iiiindndndndéééébbbbiiiittttaaaa    ddddececececoooorrrrrrrreeeentntntnteeee    ddddeeee    
ququququaaaallllqqqquuuueeeerrrr    cacacacauuuusasasasa;;;; 
g)g)g)g) reparos efetuados no imóvel sem a prévia reparos efetuados no imóvel sem a prévia reparos efetuados no imóvel sem a prévia reparos efetuados no imóvel sem a prévia autorização da Seguradora.autorização da Seguradora.autorização da Seguradora.autorização da Seguradora.    
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3.3.3.3. SINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO    
    
3.1.3.1.3.1.3.1. Em caso de danos aos móveis causados pelo Garantido, para fins de 
indenização, deverá o Segurado, comunicar o fato a Seguradora e 
encaminhar os documentos descritos no item 3.4. 
 
3.2.3.2.3.2.3.2. Ficará a critério da Seguradora a realização de inspeção, antes da 
liberação dos reparos, em 10 (dez) dias, a contar da data de apresentação 
dos orçamentos, cuja indenização será paga no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias da apresentação das notas fiscais dos reparos. A Seguradora terá a 
faculdade de providenciar a execução dos reparos indenizáveis por 
empresas por ela contratada. 
 
3.3.3.3.3.3.3.3. A indenização por qualquer bem será feita tomando-se por base seu 
valor unitário, não se levando em consideração que faça ele parte de um 
jogo ou conjunto, ainda que resulte na desvalorização da parte 
remanescente. 
 
3.4.3.4.3.4.3.4. Serão exigidos para liquidação do sinistro os seguintes documentos: 
 
a) laudos originais de vistoria inicial e final com a identificação de todos os 
danos constatados, devidamente assinado pelo vistoriador (Garantido) e 
pelo Segurado e/ou representante legal. 
 
4.4.4.4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃOLIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO    
    
4.1.4.1.4.1.4.1. O Limite Máximo de Indenização, para esta garantia, estará descrito 
na Apólice de Seguro. 
 
5.5.5.5. DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES FINAISFINAISFINAISFINAIS    
    
5.1.5.1.5.1.5.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Seguro Fiança 
Locatícia que não foram revogadas por esta Condição Especial. 
     



 
 

Processo SUSEP Nº 15414.601304/2020-56 
(condições gerais seguro fiança locatícia) - Versão mar/2023 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONALCONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA ADICIONAL    
FUNDO PROMOCIONALFUNDO PROMOCIONALFUNDO PROMOCIONALFUNDO PROMOCIONAL    

    
1.1.1.1. OBJETIVOOBJETIVOOBJETIVOOBJETIVO    
    
1.1.1.1.1.1.1.1. A presente condição especial, desde que contratada e pago o prêmio 
adicional, tem por objetivo garantir ao Segurado o ressarcimento pelos 
prejuízos que venha sofrer em decorrência do inadimplemento do contrato 
de locação pelo Garantido, em razão do não pagamento do fundo 
promocional e/ou contribuição extraordinária ao fundo de promoção. 
 
1.2.1.2.1.2.1.2. Esta cobertura é exclusiva para locações envolvendo lojas de 
shoppings centers. 
 
2.2.2.2. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOSPREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS E RISCOS EXCLUÍDOS    
    
2.1.2.1.2.1.2.1. Além das exclusões previstas na Cláusula Além das exclusões previstas na Cláusula Além das exclusões previstas na Cláusula Além das exclusões previstas na Cláusula 6666    ––––    RISCOS EXCLUÍDOS das RISCOS EXCLUÍDOS das RISCOS EXCLUÍDOS das RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais, esta cobertura adicional não garantirá Condições Gerais, esta cobertura adicional não garantirá Condições Gerais, esta cobertura adicional não garantirá Condições Gerais, esta cobertura adicional não garantirá osososos    prejuízos prejuízos prejuízos prejuízos 
resultantes de:resultantes de:resultantes de:resultantes de:    
    
a)a)a)a) inexigibilidade de encargos mensaisinexigibilidade de encargos mensaisinexigibilidade de encargos mensaisinexigibilidade de encargos mensais    consequentes de leis ou decretos consequentes de leis ou decretos consequentes de leis ou decretos consequentes de leis ou decretos 
que impeçam o uso das açõesque impeçam o uso das açõesque impeçam o uso das açõesque impeçam o uso das ações    próprias próprias próprias próprias àààà    sua cobrança, reduzam ou sua cobrança, reduzam ou sua cobrança, reduzam ou sua cobrança, reduzam ou 
excluam as garantias, mesmo em caso de desapropriação;excluam as garantias, mesmo em caso de desapropriação;excluam as garantias, mesmo em caso de desapropriação;excluam as garantias, mesmo em caso de desapropriação;    
b)b)b)b) juros e demais encargos por inadimplemento ou impontualidade.juros e demais encargos por inadimplemento ou impontualidade.juros e demais encargos por inadimplemento ou impontualidade.juros e demais encargos por inadimplemento ou impontualidade.    
c)c)c)c) qualquer fundo de reserva previsto no conqualquer fundo de reserva previsto no conqualquer fundo de reserva previsto no conqualquer fundo de reserva previsto no contrato que tenha finalidade trato que tenha finalidade trato que tenha finalidade trato que tenha finalidade 
diversa de constituição de fundodiversa de constituição de fundodiversa de constituição de fundodiversa de constituição de fundo    promocional.promocional.promocional.promocional.    
    
3.3.3.3. SINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO    
    
3.1.3.1.3.1.3.1. O Segurado deverá comunicar imediatamente após o conhecimento 
do fato causador dos prejuízos indenizáveis por esta cobertura adicional, 
pelo meio mais rápido ao seu alcance, sem prejuízo da comunicação formal 
posterior ao menor prazo possível. 
 
3.2.3.2.3.2.3.2. O Segurado ou seu representante deverá comunicar o sinistro e 
encaminhar os documentos através dos canais de comunicação previstos na 
apólice. Serão exigidos para liquidação do sinistro os seguintes documentos: 
 
a) contrato de locação devidamente formalizado; 
b) declaração de comunicação do sinistro com discriminação das verbas 
não pagas pelo Garantido; 
c) recibos / boletos da cobrança respectiva a cobertura  
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4.4.4.4. LIMITE MÁXIMO DE LIMITE MÁXIMO DE LIMITE MÁXIMO DE LIMITE MÁXIMO DE RESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADE    
    
4.1.4.1.4.1.4.1. O Limite Máximo de Responsabilidade, para esta garantia, estará 
descrito na Apólice de Seguro. 
 
5.5.5.5. DISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAIS    
    
5.1.5.1.5.1.5.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Seguro Fiança 
Locatícia que não foram revogadas por esta Condição Especial.
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Ficamos muito felizes por você ter chegado até aqui. Ficamos muito felizes por você ter chegado até aqui. Ficamos muito felizes por você ter chegado até aqui. Ficamos muito felizes por você ter chegado até aqui. 
Agradecemos por Agradecemos por Agradecemos por Agradecemos por escolher a Too Seguros!escolher a Too Seguros!escolher a Too Seguros!escolher a Too Seguros!    

    
Esperamos ter explicado todos os detalhes do seu seguro. Mas se ainda 
assim, você tiver dúvidas, entre em contato conosco. 
    
    
    
 

 

 

 
 

 

Central de Atendimento via Telefone e Chat 

0800 775 9191 
tooseguros.com.br/fale-conosco 

2ª via de documentos, cancelamentos, informações sobre 
apólices ou acionamento do seguro 

Dias úteis | das 8h às 20h 

 

    
    
    
    

Too Seguros S.A.Too Seguros S.A.Too Seguros S.A.Too Seguros S.A.    
CNPJ: 33.245.762/0001-07 | Registro SUSEP: 665-3 | Av. Paulista, 1374 | Bela Vista | São Paulo | SP    

SAC 24h 0800 776 2252 | 0800 776 2253 - Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou dificuldade de fala 
Ouvidoria 0800 776 2254 - Exclusivo para casos não atendidos ou respostas insatisfatórias. 

Dias úteis | das 9h às 18h (horário de São Paulo/SP) 
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